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TÉRMo DE REFERÊNcIA

Cotação:0í/2025

1. DO OBJETO

í-í lnexigibilidade de Licitação para Contratação de Emprêsâ de Assessoria Pedagógica na formãçáo de

professores e educâdores para ofertar formação continuada aos professoíes da rede municipal de ensino.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í. O Município dê Campos de Júlio, através da Secretaria Municipal de Educaçâo, se faz necessário parâ

desenvolver o trabalho de formação pedagógica dos professores, educadores, e equipes gestoras da Rede Municipal de

Ensino do Município de Campos de Júlio, para o ano letivo de 2025.

2.2. A Íotmaçáo continuada de protessores é uma necessidade pâra todo corpo docente da sua escola, sem

exceção. lsso porque ela atua como uma forma de valorizar o profissional na instituiçáo, mostrando a importância dele

por meio de investimentos no desenvolvimento das suas habilidades e competências docentes.

2-3. Por Íim, vale ressaltar que a formação continuada objelo da contrataçâo é considerada um direito pâra todos

proflssionais que lecionam na Rede Municipal dê Ensino, sendo necessária a capacitação para que haja preparação de

forma adequada, com a finalidade de melhor desempenho em sala de aula.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.,1 Será adotada a Ler Federal n 14.13312021e suas alteraçôes, no Aí. 74, inciso lll, alinea 'f' e § 3" do caput

desle artigo. considera-se de notória esp€cializaçáo o pÍofissional ou a êmpresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrenle de desempenho anterior, esludos, experiência, publicâções, otganizaçáo, aparelhamento,

equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado â plena satisÍâção do objeto do contrato.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIçO E QUANTITATIVO

4.1. Na tabela a seguir conslam a especiÍicaçáo do Serviço:

ITEM UN

cÓDrGo

cÓDrGo
TCE/MT

DESCRTçÃO
VALOR
TOTAL

1
004.020.319

345816-4

SE coN LTORIA NA AREA EDUCACIONAL -

JORNADA PEDAGÓGICA PARA PROFESSORES DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO

R$ 134.900,00

5. DA PROPOSTA

5.1 A propostâ, que compreende a descriçáo do serviço ofertado, preço unitário, preço total, deverá ser compalível

com o Termo de Referência e seus anexos, bem como alender às seguintes exigências:

a) Conter as especificaçóes do Serviço Íorma clara, descrevendo detalhadamente as caracterÍsticas do

Serviço oÍertado.

b) No preço oíertado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, laxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no Íornecimento do serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.1 os serviços deverão ser execulados conÍoíme cronogramâ da pÍoposta de organização da Jornada

Pedâgógica, em anexo a este termo de referência, que será realizada nos dias 27 e 29 de janeiro de 2025.

6.2 Com o tema: Repensâr, Reinventar e ReencantaÍ â Educação.

6.3 O prazo da execução será de 02 (dois)dias.
I
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irtÍ$J.
6.4 Local do evênto será no Centro cultural Ricieri Mazuüi em Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000

6.5 publico alvo: proÍessores, coordenadores pedagógicos, gestoÍes escolâres e demais profssionâis da

êducaçáo.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7í. A íiscalização da entrega do objeto dâ presente contrataÉo seÍá acompanhada e Íiscalizada pela Fiscal de

Contrato Sandra Marlins, represenlante da Educação, especialmente designada conforme requisitos estabelêcidos no

art.14o da Lei Federal 14j3312021 lnciso ll alinea a). ou, pelos respeclivos substitutos, permitida a contrataÉo de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes perlinentes a essa atribuiÉo'

8. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

8.1. São obrigações do FORNECEDOR:

8.2. A Contratada deverá oferlar os recursos e mãteriâis abaixo descritos:

a) Recursos Tecnológicos
. Sistêma de inscriÉes online;

. Coletor eletrônico de fÍequência;

. Equipamentos para lmpressão de Etiquetas com côdigos dê barras (Notebook, impÍessora, Argox, etiquetas e

ribbon);
. CertiÍicação Oigitâl ' Organizaçáo de todo o processo de inscrição e certificação'

b) Produçáo de materiais para o evento

. 250 Bolsas personalizadas

o 250 CÍachás de ldentiÍlcáÉo
. 250 Blocos de anotaÇão
. 250 Cânetas

8.3. Fornece os serviços obiêto dêSta contratâÉo, correndo por su6 inteira conta e risco, todas as despesas

relacionadas a entÍega dos serviços, assumindo os demais êncârgos §ociais declnêntes de contrato de lrabalho de seus

empregados, indenizações trabalhistâ8, inctusive as apuradas pelâ JustiÇa do Trabalho, bem como do que vier a Ílrmar

com teÍceiros. nos termos da legislação trabalhitta, civil, pÍovidenciáÍie ou penal em vigor, bem como indenizaçóes por

danos.

8.4. obÍiga-se a cumprir íielmente o @ntÍato, êm compaübilidade coÍn as obrigações assumidas, principalmente

relativos à regularidade Íiscal, dê modo que as Értidões dsrem estiar vâlldâs ou mesmo renovadas, duÍante o periodo de

contratação. os serviços devem ser executados @níoÍmo demand, solicitada pelo CoNTRATANTE dentro do prazo de

execuçáo que será de até 30 dias.

S.5.Acontratadadeverápreslarassessoriadosserviçosprestados,laiscomo,atendimentoaosÍiscaisdocontrato
em caso de dúvidas relâcionadâs a pâlesüa e quâi6qu€r 6oticilaÉes da CONTRATANTE

S.6,Cumpriracargahoráriatotaldocontrâtoqueseráde1ôhoÍas,ConformeaprogramaÇáodaJornada
Pedagógica e atividades extras propostas pelos palestrantes,

8.7. EmitiÍ do ceíiÍicado digital em até '15 dias após a Íinalização da formação, para os pârticipântes que liverem

registrado o minimo de 75% de Írequência;

S.S.Responsabilizar-sepelosviciosedanosdecorrêntesdoobjeto,deacordocomosartigos12,l3elTa2T'do
Côdigo de Defesa do Cônsumidor (Lêi no 8.078 de 1990)i

8.9. Fornece, sempre quê solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitaÇáo e

qualiÍlcação cuias validades encontrem-se vencidasl

8.í0. Ressârcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do l\4unicipio dê campos de Júlio - i/T e/ou a terceiros'

provocadôs por ineÍiciência ou irregularidadês comêtidas na execução das obrigaçóes assumidas;

g.l í. Arcar com os custos diÍetos e indirêtos, inclusivê despêsas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despêsas envolvidas no serviço, náo sendo admltida qualquer cobrança posterior da PreÍeitura do Município de

Câmpos dê Júlio - lVlT;

./
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8.í2. Comunicar à Prefeitura do lvlunicipio dê Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.í3. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto deste Íermo de

Referência, sem prévia autorizaçáo da Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.14. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou Íatos

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.15. EmitiÍ Nota Fiscal discriminada, legivel e sem rasuras;

8.16. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativâ de dêbitos da Receita Federâ|, Receita Estadual

(Sefaz/pGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do foÍnecedor), trabalhista ê CertiÍicado

de Regularidade perante o FGTS;

B.í7. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto conlratado, prestando todos os esclarecimentos que forêm

solicitados pela Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT. cujas rêclamaçÕes se obriga a atender;

B.í8. eualquer dano causado ao patrimônio da PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT nâ execuçáo do

serviço seráo ressarcidos pelo foÍnecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá Íesponsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer aÉes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos

por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer íesponsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas poÍ terceiros, que lhe venham a ser exigidas poÍ Íorça da Lei' ligadas ao

cumprimento do Termo de Referência e dâ Notâ de Empenho.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONÍRATANTE

9.1. Acompanhar e flscalizar o íorrrecimento dos servigos,

9.2'lnÍormaraofornecedorSobreasnormaseprocedimentosdeacessoàssuasinstalaçõesparaaprestaÇãodos

serviÇos e as eventuais alterações eÍetuadas em tais preceltos;

9.3. prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionâdos cÔm o objeto pactuado;

g.4. comunicar por escrito, ao fornêcedor, quaisquer irregularidades verificâdas no Íornecimento dos serviços,

9,5. Estando os serviços de acoído com o solicitado e a respectiva Nota Fiscaldevidamente atestada, a contratânte

efetuaÍá o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo dê ReÍerência;

9.6 A preÍeitura do Municipio de campos de Júlio - MT deverá acompanhaí os prazos de entrega, exigindo que o

fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do Íornecimento, sob pena das sançóes administrativas

previstas na Lei Federal 14.13312021 e demais cominaçõôs legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao Íornecedor o não-rêcêbimento dos serviços' apontando as razões' quando Íor o

caso, das suâs náo-adequaçÔes aos termos contratvais;

9.8. Proporcionar as condiçõês para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas'

g.g. E de inteira responsabilidade da contratante o transÍeÍ terrestre correspondente ao trajeto de aeroporto/

Campos de julio / aeroPorto.

í0. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

lo.l o licitante ou o conlratado será responsabilizado administrativamentê pelas seguintes infrações;

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, âo funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame;

e}nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciâdefatosupervenientedevidamentejustiÍicado;

f) não celebrâr o conrrato ou não entregaÍ a documentaçáo exigida parâ a contrataÉo, quândo convocado dentro do

prazo de validade de suã proposta, 
, ___rl
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g) ensejar o retardamenlo da execuçáo ou da enlrega do objêto da licitaÉo sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigidâ para o certame ou preslar declaíaçáo falsa duranle a

licrtaçáo ou a execuçâo do conlrato.

i) fraudar a licitação ou pralicar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

j) compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

k) praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos da licitação;

l) prâticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

í0.2 Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar.

10.3 Nâ aplicação das sançóes serão consideradosi

a) â nalureza e a gravidade da infraÇáo cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agraventes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoaÍnGr o de programa de integridade, conÍormê normas e orientaçÕes dos órgáos de

controle.

í0"4 A sançáo prevista na letra "a" do it6Ín 10.2 (advertênda) será aplicada o(clusivamente pela infraÉo administrativa

prevista na letra "a" do item 10.1 d33te TcÍrno dc RsÍerência, quândo não sê justificar a imposiÉo de pênalidade mais

grave.

iO.5 A sanÇáo prevista na letra "b" do ilcm í0.2 (multa) nâo poderá ser infêrior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

supêrior a 3o;zo ltrinta por cento) do valor do contrato licitado ou cêlebrado com @ntratação direta ê será aplicadâ ao

responsável por qualquer das iníraçóes adminislralivas previstas no item 'tO.í dêstê Termo de Referência, nos seguintes

termos:

a) se der causa à inexecução parcbl do conÚato, a multa sêrá dê 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondenle

à paÍte nâo cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do mntrato quE cause gravs dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inleresse coletivo, a multa será de 20% (vinto por cento) sobre o valor correspondente à parte

náô cumprida;

c) se deÍ causa à inexecução lotal do confalo. a multa rêrá tlc l0% (dez por cento) sobre o valor tolal do contralo;

d) se ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado e aceito pela

Administração l\/unicipal, a multa será de ô% (cinoo pÔr cento), 8cÍescids de 0,50/o (meio por cento) por dia de atraso até

o décimo dia, quando o conlrato 3êÍá @nsiderado totalmêntê dêscumpÍidÔ'

í0.6 A sanção prevista nâ .d" do item 10.2 (declaraçào dê inidoneidade parâ licitar ou contratar ) será aplicada ao

responsável pelas infÍações administrativas previstas nas letras "h",'r,'1",'k'e "1" do item 101 deste Termo de

ReÍerência, bem como pelas infraçôes administrativas previstâs nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "9" do item 10.1 deste

TeÍmo de Referência que justiÍiquem a imposição de penalidede mais grave que a sanÉo previsla na lelra "c" do item

10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administrâção PÚblica direta e indiretâ de todos os

entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

í0.7 A sanÇáo estabelecida na lêtra "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo

de Rêferência será precedida de análise juridica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

íO.g As sançóes previstas nas lêtras "a", 'c" e "d" do item 10.2 poderão ser aplicâdas cumulalivamenle com a previsla

na letra "b" do item '10.2 (multa) deste TeÍmo de ReÍerência.

iO.9 Se a multa aplicada e as indenizaçóês cabiveis ÍoÍem supeÍiores ao valor dê pagamento êvêntualmente devido

pêla Administreção ao contratado, âlém da perda desse valor, a diferença será desconteda da garantia prestada ou será

cobradâ judiciâlmente.

+/ 4
" /
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í0.í0 A aplicâçâo das sançôes previstes no item 10.2 deste Termo de Reíerência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integíal do dano causado à Administração Pública.

10.í í Na aplicaÉo da sanÉo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

í0.í2 A aplicação das sanções previslas nas letras "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauraçáo de processo de

responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidorês estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitantê ou o contratado para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimaÉo, apresentar defesa escÍita e espêciÍlcar as provas que pretenda produziÍ.

í0.í3 Na hipótêse de deferimento de pedido de produÉo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pêla comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçóes Íinais no prazo de 15 (quinze) diâs

úteis. contado da data da intimaÉo.

í O.l4 Serão indêfeÍidas pela comissão, mediante decisáo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

í0.í5 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos foÍnecedores manlido pela Administração

Municipal.

í0.í6 As importáncias relativas às multas deveráo seí recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

11. DO PAGAMENTO

í í.i O pagamento será eÍetuado sm parcela única, pela PreÍêitura do Município de Campos de Júlio - MT até o

10o (decimo) dia útil, mediante a apr€sa[aÉo da Nota Fiscal, o pagamenlo sêrá creditado em conta correnle, por meio

de ordem bancária a favor de qualquer insütriçáo bancáÍie indicada na Nota Fiscal, devendo, paÍa isso, ílcar explicito o

nome do banco, agência, localidade ê núrnêÍO dA conta corrente em que d6vôÉ ser eÍetivado o crédito.

i1.2 Caso o fornecedor seja optania palo SEtama lntegrado ds Pagomento de lmpostos ê Contribuiçôes das

Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍtê - SIMPLES, deverá aprêsênlar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovação, a Ílm de evitar a retenção ne funte dos tributos, de acordo com a Lei complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

11.3 Havendo erro na Nola Fiscal ou ciÍcunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Íicará pendênte até que ela providencie âs medidâs saneâdoras Nessa hipótese, o prazo para

pagâmento iniciar-se-á âpós a regulaÍizaçáo da situagão ou reepresentaçáo do documenlo fiscal não acârretando

qualquer ônus para a PreÍeitura do MuniciPio dô Campos de Júlio - MT'

íí.4 previamenle à data do pagamoflto, o Dgpertamento de TesoureÍia verificará as certidóes de regularidade

fiscal e trabalhista, para veriÍicar a manutençâo dâs condi@s de habilitÊçáo do fornecedor.

1.1.5 Os tributos e as contribuições Íiscab, bgm cüno quaisqucr outras despesas necessárias à entrega dos

serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, pOdendo a Conttat8nte oxigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua

regularidâde.

11.6 Havendo atraso no pagamento de suâs obÍigações a Prebitura do Municlpio de campos de Júlio - MT

procederá à atualizâÉo ÍinanceiÍá diária de seus débilos, por meio dâ Ínédie de lndices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Podêr Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia ânterior ao da emissão da ordem bancáriâ, ou pêlo índice

que venha a substitui-lo.

í í.7. Para fins de cálculos de utilização de correçâo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valoÍ da correÇão procuradai
V = valor inicial do côntrato:
| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

'l í,8. Havendo erro na Nota Fiscal, esta será restituída à empresa.

íi.9. eualquer irregulâridade que impeçâ a liquidâçáo da dêspesa será comunicada âo fornecedor, Íicando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularização da situaçáo e/ou a reâpresentação do documenlo Íiscal, náo acanetando qualquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT.

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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12. OA DOTAçÃO OnçlUer,lrÁnra
í2.í As despesas decorrentes desta contÍatação estáo programadas em dotaçáo orçâmentáÍia prôpria, prevista no

orçamento do Município de Campos de Júlio - MT, e serão indicadas quando as adjudicações Íorêm reâlizadas.

Ôrgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 1 - Departamenlo de EducaÉo

CentÍo de Custo: 509 - Capacitaçâo de ServidoÍês Públicos

Dêspesa: 510/2025 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00.00.00

r3. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

í3.1 O fornecedor deverá arcár com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução

dos serviços, sem qualquer ônus à PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

de Júlio - MT, '13 de janeiro de 2025

lich

Secretária Municipal Administrativo

CANPOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvinrento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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1. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

O Município de Campos de Júlio, através da Secretaria Municipal de Educação, se
faz necessário para desenvolver o trabalho de formaçáo pedagógica dos professores,
educadores, e equipes gestoras da Rede Municipal de Ensino do Município de Campos
de Júlio, para o ano letivo de 2025.

A formação continuada de professores é uma necessidade para todo corpo docente
da sua escola, sem exceção. lsso porque ela atua como uma foÍma de valorizar o

profissional das unidades escolares, mostrando a importância dele por meio de
investimentos no desenvolvimento das suas habilidades e competências docentes.

A formação de professores também tem um impacto direto na qualidade da

educação oferecida as crianças/estudantes. Professores bem formados estão mais aptos

a identificar as dificuldades de aprendizagem das crianças/estudantes buscar estratégias
de intervenção adequadas. Eles possuem habilidades de comunicação eficazes, sabem

como motivar as crianças/estudantes e criar um ambiente de aprendizagem acolhedor.

Um professor qualificado pode despertar o interesse e o entusiasmo das

crianças/estudantes, fazendo com que eles se tornem protagonistas ativos em seu
próprio processo educativo.

E fundamental investir na valorização e na melhoria das condiçôes de Íabalho dos
professores, além de garantir uma formação inicial de qualidade. O incentivo à formação
continuada, o acesso a recursos didáticos adequados e a valorização da carreira docente

são aspectos essenciais para o Íortalecimento da educaÇão brasileira.

Em suma, a formação de professores desempenha um papel fundamental na
promoção de uma educação de qualidade no Brasil. lnvestir na qualificação dos
profissionais da educação é um investimento no futuro do país, pois sáo eles que moldam

as mentes e os corações dos futuros cidadãos.

Por fim, vale ressaltar que a formação continuada obleto da contrataçáo é considerada
um direito de todos profissionais que atuam na Rede Municipal de Ensino, sendo
necessária a formação para que haja preparação de forma adequada, com a finalidade de
melhor desempenho em sala de aula.

3. PRAZO DA CONTRATAÇÃO

\

$*
\'-,/

O prazo se dará da contratação, com a emissão da Nota de Empenho até a emissão
da Nota Fiscal.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT I

Av. valdir Masutti, Ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (65) 3387-28ü)
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4. |NEXTGTBTL|DADE DE r-rcraçÃO

Será adotada a Lei Federal no 14.13312021 e suas alteraçôes, no Art. 74, inciso lll,
alínea "f' e § 30 do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional
ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicaçóes, organização, aparelhamento, equipe técnica
ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

5. DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A soluçáo constitui-se como o ato de contribuição no atendimento das necessidades
da Secretaria de Educação é bastante simplificada, sendo materializada pela empresa
contratada para atender as necessidades com o fornecimento do Curso de Formação
Continuada, com o tema: "Repensar, Reinventar e Reencantar a Educação".

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades a serem adquiridas foram estimadas em funçáo da usual demanda e
visa capacitar 200 (duzentos) professores da rede municipal, através do Curso de
Formaçáo Continuada, com o tema. "Repensar, Reinventar e Reencantar a Educação".

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELA]I'IENTO

8. DECLARAçÃO OA VlAArLrOlDe

CNPi: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

\u
n)"rl(i
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Av. Valdir Masutti, Ns 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (65) 3387-2800

t

Tendo em vista a especificidade da contratação, por se tratar de prazo definido, não
haverá parcelamento da contratação.

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constântes nêste Estudo
Técnico Preliminar e seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para
subsidiar esta contÍatação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões
e preços de mercado.
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9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAi'IENTO

í0. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE

it-(,r^c,. l\ rr l\.o,a,. \

ÕDILA NELCI KRAMPE DoNAT
ASSESSORIA PEDAGÓGICA

(.-.^-_L*
RoMEU PERETRA FÉLtx

ASsEssoRta PEDIcócrcl

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 3
Av. Valdir Masutti, Ne 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-0000 - Fone (55) 3387-28(x)

r

Tendo em vista a especificidade da contratação, por se tratar de prazo defrnido, não
haverá parcelamento da contrataçáo.

Com base na justificativa e nas especificaÇÕes técnicas constantes neste Estudo
Técnico Preliminar e seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para
subsidiar esta contrataçâo, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrôes
e prêços de mercado.

Campos de Júlio, 07 de janeiro de 2025.
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METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidade de Licitação. art. 74, lll, alinea "f e § 3', da Lea Federal no 14.133/21, de Consultoria Pedagógica

na formaçáo de professores e educadores, para ofertar formaçáo âos professores da rede municipal de ensino

e assessores pedagógicos da Secrêtaria Municipal de Educaçáo.

l- Obieto: Contratação de empresa parâ prestaçáo de serviço de Íormaçáo continuada do tipo
palestra, com objetivo de capacitar os professores da educação infantil e assessores pedagógicos da

Secretaria Municipal de Educáção, que se realizârá nos dias, 27 e 29 de jâneiro 2025.

ll - Empresa a ser contratada: Ferraz Evenlos e Treinamentos LTDA, inscÍita no CNPJ no

19.785.208/0001-9'1.

lll - Valor da contrataÉo: R$ '134.900,00 (cento e trinta e quãtro mil e novecentos reais).

lV - Caracterização da situaçáo que justiÍica a inexigibilidade de licitaÉo: A Lei no 14.'133/21, em seu

art. 74, preceitua sobre o instituto da inexigibilidade, conÍigurando exceções de contrataçôes que se enquadram

nessa particularidade, utilizou-se, como norte, os preceitos do art. 74, incrso lll alinea "f'e § 3o do caput deste

artigo da Ler FedeÍal 14 133/2021, que assim preve

Para fins do drsposÍo no inciso lll do caput deste aftigo. @nsldera-se de notoria especialização o

profissional ou a empresa çujo conceito no campo de sua especialidade, decorente de desempenho

anteior, estlrdos, expeiência, publicações, oryanização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com súas alividades, pem1,ita infedr que o seu trabalho é essencla/ e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do obieto do contrato.

V, Razáo da escolha da êmpresa: Trata-se de rêconhecimento nacional por diversas palestrâs.

Vl - Justificativa do preço: O pÍeÇo apÍesentado pela empresa eslá em conformidade com os pÍeços

pralicados pela palestrante em diversos municípios, conforme demonstram as Notas Íiscais abâixo

relacionadas e em anexo, respeitando as peculiaÍidades e subjetividade do objeto. Considerando que as

exigências dispostas no arl. 74, inciso lll, da Lei n0 14.133121 foÍam âtendidas, caracteriza-se a situação de

inexigibilidade de licitaçáo.

Entidade Valor Fonte

Municipio de Torres - RS R$ 149.900,00 Nota Fiscâl n"'1689

Municipio de Sento SÉ - BA R$ 155.400,00 Nota Fiscal no 1577

Municipio de Palmas - TO R§ 199.152,00 Nota Fiscal no 1709

Campos de Júlio - MT, 07 de janeiro de 2025

ssica Amann Froehlich
gente Administrativo

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CURTTIBA

SECRETARIA MUHICIPAL DE FINANçAS

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICÂ - NFS-e

Número da Nota

1689

Oeta e Hora de Êmissio

26107 /lgzt L2: a3tzo

c"ãs"EVüU*a,
EÂ1.lZH60!l

Muni(ípio:

Razão sociôl:
CPF / CNPJ:

E ndereço:

PRESTAT'OR DE SERVIF
FERRÁZ EVENTOS &ÍREINÂMENTOS LTDA

19.785,208/0001-91 Inscração t.unicipaL 0s 02 0644077-6

R. JOÂO ZAiITOLO, 000087 - BAIRRO: REEOUçAS-CEP: Tê1.: 41 - 9921S4537
ao2zo230

CURITIBA UF: PR Email: paulo@ferrazÊventos.com.br

rorl ÍxlR DE sERvrç(E
MUNICIPIO OETORRES

87.876.801/0001-01 I!lU: Outm Doc.:
RUA luLlo DE CÂSTILHoS, 707 - BAIRROi CENTRo - cEP: 95560000

TORRE UF: RS Emaik € d u cacao @torre5.r5.gov.br

flomê/Ràr,o So<Él:

cPF / €nPl:
EnderÊço:

Município:

ReícÍEnae a Cmb-ôt ção de !írçresa apecidizada ps-a a rcdiz+âo Ftrm4ão Dro*aê Forum Ácad&rico Mr.riciod (FmfiQ 2ÍEa.

c íorÍrE nslàs dÇ cmpenho rPs 7389Ê024 e 7§02024.

ISS - fup.€sa oÉnl,ê pelo sindcs crn l5S G dêmaia iÍrpctc íGcdlidc rrarra da DAS (Ooarretno de Àrscadação do Sirdet Naird)
pra a Preldtra dc Crritiba-

Valqliqidoa ser deposiEdo: RÍ 1,19.9(X),0)

Dadm hnciirix
Bmoo lÍ'aeÍ (074
Ág&rcia;ffi1-9
CsrE cqrer{e: 740449}7
Chave P0( 19.785 2080001-91

Vdor Uquido dô Notã Fiscd =B§ 1,19.900,00

VALORTOTAL DA NOTÂ - RíI49.9OO,OO

qo aAt 3

17 - 24 - Apresêntaçâo dc palestras, confcrências, seminário e congêneres-

yebr Íotal des Dcdx,õrs (Rl) Bese de cákrda (Rl) Alhuotà ('ro) vrbr do I55 {Ri) Crédito pl Abàtime,úo do IPÍU

0,0 0 149.90 0,0 0 5,0 0 7.495,00 0.0 0

OUTRÁ5 INFORMÂçõ€S
Esb NFS-e fti círitda sn respalô m Lo 732(tr9
Docrnerto erdtido por ME ou EPF qane pdo Sindes N*imal.
Não grera dirdto a c,áIto fiscaa dê lPl.

DISCRIMINAçAO DOs SER\/Iç6

,rr
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tloínê/ R"rrão Social:

cPF / CrPl:
Endereço:

ilunicípio:

ISS-Curitiba - Sistema de Administração dê ISS

TOia Íx)R DE 5ERVrç(E
FUNDO MUNCIPAL DE EDUCACAO OE SENTO 5E

18.079.057/0001-93 IHU: outro Í)oc.:
AV RÂUL ALVES DE SOUZÂ, S,/N - BAIRRO: CENTRO - CEP: ,17350000

SENÍO SE UF: BA Emaih scntosecompras@gÍnail.com

Número dô Nota

1577

Oâtã ê Hor. dê Emissão

74/03l2021LStr1t19

a., o €.,, de Varfica(&,

sQ9rP4OC

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE CURITIBA

SECRETÂRIÂ !,iUI{ICIPAL DE FINANçÂS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÕNICA - NFS-E

PRESTAIX)R DE SERVIç(E
FERRÂZ EVENTOS &TR.EINÂMENTOS LTDÂ

19.785.208/000r-91 Inscriçtu lluni<ipal: 08 02 0688077'6

R. loÃo zAt{loLor ooooa7 - BAIRRo: RÉBouçAS - cEPr Tcl.: 41 - 992t84537
80220230

CURITIBA uF: PR Em.il: pàulo@ferràzevantos.corrr.brilunacípio:

Razão so(iàl:
cPF / CrPr:
EndcrGço:

DTSCRII'|IHÂçÂO DOS sER\.IçG

REFERENTEApgESÍÂCÃO DE SERMÇO DE CÊpACrrACjÂCr ATRAVES PÂLESrRA E OFtCTNAS NOS DrÂs 21E2|W2!,C9úO
TEiiÂ'EDUCÂCÃO rRÂitSFOR'{ADORATECENDO SABERES. CHrAr{DO pOSrBrLroÀDE" 0U RANTE A JO RNADA PEDAGO6ICA AEt
coNFoRMEORDEM DE SERV|ÇO/FORNECTTiEiITO M 2253

ISS - Brgesa Çaane pelo singes un ISS ê d.màÉ iÍrpmtc Í€Edlido6 aú'dv€§ da DAS {Dmurcr*o dc Àrecadaçãodo §ndes Nacird)
paa a Prc{ciüin dc Cr.niti b;.

trHs lÍ+ido a ser deçeibdo: Rlt 1 56.400.fl)

DadG BanciÍb:
BüÍtoo lnhí (071
Ag€íEa:ffi1-9
Cqrh csrer*e: 740,149G7
Chave PlX 19 785.20811001-91

Vdq Uquidoda Nota Fiscal = R$ 155.,100.0

VALORTOTAT DA NOTA. RI155.40O,OO

Código da AtMdãde

17-24 - Apresentaçâ o de palestras, confcrências, s e miná rio e cong êne res,

cÍàrito p/ Ab.ümêt*o do IPTUV.bí Tot l das oêduçô.5 (R$) 8às. dê Cákdo (Rt) Ali.tirotà ( ôY§) vãloÍ do Iss (RS)

0,0 00,0 0 155.40 0,0 0 5,00 7.770,OO

OUTRÂS It{FORt"t tçOEs
Esta NFS-€ ld eÍitida cun respddo m Ld 732ü)9.
Docururto crritido por ME ou EPP çbdc pdo Siídca Neiqxa.
Niio gr.íâ d ídto â crérlio fiscC dc lPl.

Mai; informaçôes r nota. curitiba,pr.qov.br

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUR,ITIBA

SECRETÂRIÂ MUIIICIPÂL DE FINÂNçÂS

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFS-E

Número da Nota

1709

Detã ê Horê dê Eínissão

t4l lIl202409't20t26

Cúdrgo de venfrcrçàú

cert a30Í.

Razão social:
cPF / CNPI:
Endcrcço:

PR,ESTADOR. DE SERVIT
FERRÂZ EVENTOS &TREINAI',,lENTOS LTDA

19.785.208/0001-91 Inscrição [unicipal:
R. JOÁO ZANIOLO, OOOO87 - BAIRROi REEOUçAS. CEP:

08 02 068a077-6

Tcl.: 41 - 992LA4537

l.luni<ípio:
80220230

CURITIBA UF: PR Email: paulo@ferrôzcvêntos.@m,br

Iomê/R.zi,o S*ial:

cPF / CNP]:
EndGr€çol

TOl.l tX)R DE SE RVIç(5
SECRETARIA OA EDUCÁCAO . SEDUC

25.053.083/0001-08 IllU: Outro Doc.:
PCDOSGTRASSOIS,S/N.BAIRRO:ESPLÂNADADASSECRETARIASMUNTCíPIOPALMASUFTO.

I'lu n ic íp i o:

CEP:77001910

PAL},IA S UF: ÍO Email:

DISCRIHIHÂçÂO DOS SERVIG

Reí€íen^e ffi scÍvrcoB pÍestade m 1 'Sqnnáno lntcrscbnd paa Profisricnais qle atram com a Pnnsra ln{áncia. Secretiiri6 l4q*i!É à
Eúraçiào. Elirc*ori e Coordcnadorcs Fedagújcos &o Crechà e dos Cenbc ír;crp€.s dc educação inÍantil rcalizado nç de 12 e 13 4
rp.rerr6ro de 202,1, na cidadc dc Palnrm /TOl órúorme ne de empenho ne 2024NE1006& e SGD 2024,270@2153$5

ISS - Enplesa optante pelo sinples can ISSê dcmais iÍnpmtos ÍEcolhidç afavés da OAS {Docrrner o dc Arrccadaçáo do §rnple* NacirC)
pra a Prefeihra de Curiü ba.

Valorlíqridoa s€r dêoo.itrdo RÍ199 152.(D

Dadm BarcÍkr:
Banco l úÉÍ (OZD
Agàcia.ffi1-9
Cqna cqrente: 740449G7
Cha/c PIX 1 9.785-20&/0001 -91

VôloÍ Uqüdo da NoE Fiscd = R$ 
.l99 

152,00

VALOR TOTÂL DÂ NOTÂ - RI I99.I52,OO

Código da Atividade

17-24 - A presentaçào de palc stras, confcrêncids, r e min á rio e co ngêneres.

Vabr Íotal das Ocduç&r (R$) 8à!e d. cálcdo (Rl) AllNote (6á) valoí do lss (Rt) cle!úo pl Abàtimedo do IPTU

0,00 19 9. r.5 2,0 0 5,0 0 9.95 7,6 0 0,0 0

ourRAs r r{FoR ÀlAçõ85
Elb NF§e fti €íriüda cun reapdô na Ld 73/2009.

Do neoio eíÍitidopoÍ MEan EPPoçlante pelo§ndes Naciord.
Nà grera direito a crótlto fiscC dc lPl.

Mais informações : nota.curitiba.pr.gov.br
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F' I'tr] RBÀZ
Eventos & Treinamentos

Curitiba, 20 de Dezembro de 2024.
A Secretaria Municlpal de Educação de Campos de Júlio/ MT
AlCDMEluliono

PROPOSTA IORNADA PED cócrcA
CAMPOS DE JÚLIO/MT

2025

A Jornada Pedagógica representa uma oportunidade valiosa para refletir sobre práticas educativas,

promover a formaçáo continuada e fortalecer a colaboraçáo entre educadores. Neste contexto,

apresentamos a proposta de uma jornada pedagógica que visa aprofundar o conhecimento sobre

metodologias ativas, a inclusão e a importância do protagonismo estudantil.

A jornada será estruturada em palestras e momentos de troca de experiências, criando um

ambiente dinâmico e colaborativo. Acreditamos que a construção de uma educação mais

inovadora e inclusiva depende da formação contínua dos educadores, bem como da integração

entre diferentes saberes e práticas,

A proposta tem o intuito de proporcionar aos educadores participantes uma experiência

transformadora, não só para enriquecer as práticas pedagógicas, mas também para fortalecer a

comunidade escolar como um todo, trilhando novos caminhos em busca de uma educação de

qualidade, que atenda às necessidades e potencialidades de todos os alunos.

Tema Centraf: Repensor, Relnventor e Reencontor o Educoçõo

Objetivo: Promover a reflexão e a formação continuada dos educadores, proporcionando

ferramentas e estratégias para uma educação inclusiva, inovadora e centrada no aluno.

Data: 27 e 29 de janeiro de 2025
Local: Centro Cultural Ricieri Mazutti

PÚBLlcO-ALvO: Professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares e demais

profi ssionais da educação.

rp 314 - Rehouças I Curitiha-PR " CEP:80.220 230

paulo(Dlêrrazcveulor.coru.bll r 99? rtl.451
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PRÔCRAMAÇAÔ: PHHITÀZ

RAILLA WEISE
07h30

as
11h00

Autismo na escola e a importância do amparo escolarllVla nhã

CISELLE RAYAN EAutismo na prática

CREDENCIAMENTO

CERIMONIAL DE ABERTURA

a defrniro8h30 At idade Cultural

GERALDO ALMEIDAO Futuro da Educação: Tendências e Desaftos

INTERVALO DE ALMOCO

Manhã

a defrnirAtividade Cultural

Aguardando escolha
SME13 h30

ra Atender às

Necessidades de Todos os Alunos
.. Estratégias para atender a diversidade de necessidades dos

alunos.
Práticas de acolhimento e adaptaçáo cu rricular

INTERVALO

GUILHERME
DAVOLI15h30

Tard e

l7hOO Encerramento do dia

Atividade Cultural

CLEBER FABIANOo7h30
uência: lnterconexóes para uma

o Abordar como a alfabetizaçâo e a fluência se complementam
e são essenctats Para o sucesso academlco

Eciucação EÍicaza betização e F

INIEBYAL/

JAIR PUTZKE09h30

a lrática
Educativa

. Conscientização sobre questóes ambientais e

sustentabilidade.
o Práticas para integrar a educaçáo ambiental no cotidiano

escôlar.

Man hã

1rh00 INTI,BYA.A-DEÀLMQSA
A DEFINIR13h00 Atividade Cultural

ISRAEL BONIEK13h30
Avaliação Formativa: Um Olhar para o Processo e o Protagonismo do
Aluno

lsh INTERVALO

LUCAS ROOFER

TARDE

15h30

gógica: Integrando Metodologias Ativas e Tecnologias

Educacionais
r Metodologias Ativas e Tecnologia

a na Educação: Ferramentas e Recursos

lnovação Pe

o O uso da Tecnologi

TURNO HORÁRIO

27 I 01 I 2OZ5 - "leryâ -f etr a

PROCRAMAçÁO Palestrante

TURNO I{ORARIO

28 I ot I 2.025 - Ter ça -teira

PROCRAMAçÃO Pãlestrante

TURNO HORÁRIO

29/0U2o25 - Quà,1â-íeíra

PRO6ÊAMAçÃO Pâlêstrânle

Rua Joào Zaniolo, 87, ap 314 - Rebouças I Curitiba-PR

rurrr.tbrrazcvcntos.com.bríl 99218 4537 patrlo@ferraz-eventos,cout.br

Educação socioemoclonãl como alicerce para humanização

---l-=T
o7h00

o9h00

- 
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I'ERRÀZ
A proposta contempla:

Eventos & Treinamentos

Recursos Operacionâis e Admlnistrativos

r Ciiação de arte do evento
o Coordenaçáo eãcompanhamento da montagem do evento

Recursos Tecnológicos

. Sistema de inscrições online
r Credenciamento no local do evento
. Coletor eletrônico de frequência
r Equipamentss para lmpressão de Etiquetas com códigos de barras ( Notebook, impressora Argox,

etiquetas e ribbon) .

o Certificação Digital
r Organizaçáo de todo o processo de inscrição, credenciamento e certificação
o Orlanização do procesio de registro de frequência, Íundamental para a obtenção da certificaçáo.

Recursos Humanos
o Palestrantes da programação incluindo logística (passagem aérea. alimentação e hospedagem)
o Equipe Ferraz Eventos para coordenação e acompanhamento de todo o evento

Produçâo de materiais
r 250 Bolsas Personalizadas
e 250 Crachás
r 25O Blocos de anotaÇão
. 25O Canetas

Fica sob responsabilidade do contratante o espaço e infraestrutura necessária.para a realização do evento,
e o transfer ierrestre dos palestrantes correspondente ao aeroporto de chegada/ Campos de .lúlio/
aeroporto de partida.
A proposta não contempla equipe de lntérprete de Libras

INVESTIMENTOS: R$ 134.9OO,OO (Cento e trinta e quatro mil e novecentos reais)

'Necessárlo o envlo da nota de empenho com antecedêncla mínima de 20 dias
. No caso de atraso no pagamento indicado no contrato deverá incidir juros de mora de um por
cento ao mês,. e correção monetária pelo IPCA-E, Pros rata'
* Empresa enquadradà no Simples Niacional com o pagamento de ISS diretamonte através da DAS.

Em caso de possível retenção de ISS o valor será acrescido a proPosta

É vedodo'a grovoção ou filmagem, integrol ou parciol, ou o_ tronsmissáo do polestro, por quolquer.meio
eletrônico õu osiemethàdo, 

-poro quálquer 
'ombiente, 

físico e/ou virtuol: salvo se negocíado no

controtoÇão 
Permaneço à disposiçáo para qualquer esclarecimento'

,14
FERRAZ EVENTOS E IRE/NÁ^/íENTOS LTDA

paulo@Íerrazcventos.cotu.br

Atenciosamente

'r! i

Serviços de Organização de

Rua João Z.rni.Jo, 87, ap 31.1 Rchouq.r. I Curitiba-PR ' CEP: S0.22o 230

,!;1 w.rrv.ferrazcventrx.conr.brO .ss rt 99218 .1.537



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ :01.614.516/0001-99

A\ENIOA VÀ.DIR MASUTTITTg-W

CE .: 78319-OOO 'Campos de Júlio - MT

000019

Saldo Com
ReseÍva
134.900,00

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar â existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certiÍico que:

[ ] - HÁ recursos oçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo;

[ ]- NÁO HÁ recursos oÍçamentários para pagamento das obrigações;

[ ] - Despesas ExtÍa Orçamentárias.

[ ] - Sistemâ de Registro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisiçáo'

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf.ProcessoAdm. /Ano:

Data do Processo Adm.:

Modalidade:

000001/25
L3/OL/202s

objeto do Processo Adm.: lnexigibilidade de Licitação para contratação de Empresa de Assessoria Pedagógica na

formação de professores e educadores para ofertar formação continuada aos professores da rede municipal de

ensino

TNEXIGtBILtDADE O0112025

CatôgoÍia

3.3.90.39.48.00

Fonte Recu6o Valor Sâldo

2.'t.550 134.900,00 134.900,00

Recursos orçamentários

Ficha

510

Exer.
Fic.
2025

Unid. Exec

020801

Funclonal

'l 2.1 28.0005.2083.0000

Tbtál Prcvi.to : 13a 9OO,OO

Campos de Júlio, 13 de janeiro de 2025

Assinatura do Responsável

cRô' ol
I.$cuIr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdêjulio. mt.gov.br

Processo Licitatório: 01 12025

lnexigibilidade de Licitação no 0112025

Tipo: Serviço de Capacitação de Pessoal .

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a de empresa

especializada em

municipal de ensi

conforme Termo

solicitante.

professores da rede

dias 27 e 2910'112025

as pela secretaria

OS PARMEGGIANI

Semeondo esenvolvimenro
PREFEITO MUNICIPAL

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Campos de Júlio - MÍ,1310112025.

lr'
-l/



L PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULTO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdêjulio.mt. gov. br

DECRETO N". 05, DE 04 DE JANEIRO DE 2024,

l. Sr. Eric Rodrigo Pottênân - Matrlcula no, 540 - Presidente;
ll. Sra. Nadia Talal Nelem - Matrlcula no. 283 - Secretária;
lll. Sr. Darci Rodrigo Teixeira - Matricula no. 9'16 - Membro; e
lV. Sra. MichEle DuaÉe Mailho Batistelo - Matrícula no. 149 - Suplente

§í'. Na hipótese de ausência ou impedimento, o Presidente será
substituÍdo pela Secretária, este, por sua vez, será substituído pelo Membro.

§2". Fica designado a Sra. Michele DuaÉe Mailho Batietelr: -
[\IatrÍcula no. 149 como agente público suplemente da pessoa designada como
Membro, nos teÍmos do inciso lll do caput deste artigo.

Art. 2o. Na hipótese de licitaçáo na modalid de diálogo competitivo,
os agêntes públicos indicados no artigo 1', ê que náo irem vínculo de

CNPJ: 01.614.5'16i0001-99 - Mu dê Campos

000021

DISPÕE SOBRE A OESIGNAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS PARA COMPOREM A
COMISSÂO DE CONTRATAçÃO DA
ADMTNTSTRAçÂO MUNtCtpAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

IRINEU MARCOS PARMEGGIAN|, prefeito do Município de
campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da ahibuição que rhe àonfere
o artigo 58, incisos lrr, v, v[, Xr e XXilrda Lei orgánica do MúnicÍpio de campos
de Júlio/MT, e,

COTVSTDERAT\rDO, as disposições dos artigos 6o, inciso V 7" e 8"
da Lei Federal no.14.13312021i

CONSIDERANDO, a necessidade de formaçâo de tinha de defesa
nas licitaçÕes, por pêssoâs qualificadas e capacitadas ao cumprimento do artigo
í69, inciso I c/c §3'da Lei Federal no. 14.133120211

CONSIDERANDO, a constatação de existência no quadro da
Administraçáo Municipal, de agentes públicos com perfil técnico compatível com
as atribuições essenciais esperadas dos membros da Comissão de Contratação;

RESOLVE:

Art. 1'. Deslgnar para compor a Comissào Permanente de
Contratação da PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, os seguintes
agentes públicos:

,

Av. Vâldir lvlasutti, No 779 W - LotBamgnto Bom Jardim - Campos de Jülio-MT -
llo - MT
78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

il

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULlO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

servido(a) efetivo, serão substituídos.por aqueles que o sêjam, em designaçáopor ato próprio e especííico ao procedimento.

Art. 30. Esta portaria €ntra em vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júllo/MT, 04 de janeiro de 2024

IRINEU MA PARMEGGIANI
Prefeito de ampos de Júlio

s
Sêcrêtá Adminisúaçáo

0000:)2

a

CNPJ: 01 .614.516/0001-99 - Municipio dê Campos de Jútio - MT
Av Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos do Júlio-MT - CEP: 78307-000 - Fone: (65) 3387-2800

ril
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5 do JrnêiÍo dB 202d . JoÍnBl Oíicial Ét€trôntco do! Msntslplos do Eslâdo d3

R.gi!trlrc c publique.!c.

GablnÉtr do PreÍôtto Muntctpat de Csmpos do Júho, Eslsdo do Mato GroE-
3o. aoÊ queko dias do m6s dê jsneiro do ano do dois mit e vinte ê quatÍo,

IRINEU MANCO§ PARTIEGGIANI

Pr.f.ito do CempoÊ do Júlio

oEcn§To it . 06, oE 04 0E JA Elno oÊ 2024.

DISPôE SoaRE A DESIGNAçÂo DE AGENTÉS PÚBLIcos PAn^
coMPoREM Â coifl8sÂo D€ CoNTRATAçÂO DA aDMtN|§TRAÇÀO
MUI{ICIPAL, E OÂ OUTRA§ PROUDÊMCI.AS.

lRltlEU }IARCOS PAR Écct^Nt, pretuito do Mi/ntctpio de Canpo! do
Júlio, Estãdo dg irato Grosso, no uso da êtribuição quo lhgconílre o ârligo
58. incisos lll, V, Vll, Xt o )«lI da Lsi Orgânica do Municiplo dê CsmDô!
do JúlicJMT. s.

COITSTOERÁI,OO. ar dilpo6içtto! do3 ÊrtEos 6r, rnÇi8o V. 7. s g" dâ L6i
Fodorsl no. 14.133r'2021;

CO,ú9OERA,JOO. a rccca3idaóe ó9 formaçáo d6 Ínha dG d6lô!. írr llct-
t6çô!3, poí pr6soss quâltÍcadas e capacitadaa ao cumprlmento do lrlioo
109, lnclso I c/c §3' da Lol Fed€rat no. 14.1.33ta121i

COârSrDÉÊÁrrDO. â corlBtqtsêo do sxlgióírcia ho qladro da Adrnlnt6tF
ção Municipâ|, de agontos púbtico6 coln pêrfit técdico compstivêl com as
edbulçôos e&§êncials 6.pcrEdâs doa mcmko8 da Comisrto do Contratâ-
çào;

RESOLVE;

Art. t'. Oêsignaí psra compoÍr Comissão pgÍmânonto do Contralaçro dt
prgíoitura Munlcipâl de Campo3 ds Júlc/MT. os sqguintoÊ gg.nto! púUi.
cos:

l. Sr. Eric Rodrlgo P.ti.n![ - MatÍíoulâ n1 S4O - prosldon!ãi r. Sro. N.dh
Trlrl tbj6m - Mâhiculd n0. 283 - Secroúria; l[, Sí. Dârol Rodrlg! ?.lrol.
Ía- M6lricula n'. glô-Mêmbíoi e lV. S.â.lrichalc OuaÍt Ltllho B. a.
t.lo - Mâtrlcde n., 149 - Sup{onto.

§í". Na hlrótos€ do ausêncjs ou línpedknsnto, o prsdd.nte 8erú tub3í..
tuido polâ S.crctá.i6. estc, pOÍ suô vsz. aeÍá 3ubSútuído pllo Msmbro,

§2'. Fioâ dosrgnsdo s SÍâ. itich.l. Dulrt! Xt8ho 8!U.ttlo - M€tríotlâ
nc. '149 como ágônlâ público 6uplêmgnto ds pcasoa dGlgnsda como
Mêmbro, no3 teímos do inciso llldo cepúÍ dêatê artigo.

Aú 2'. Na hipóles! dê licitáção nâ fiodalidâdq diálogo clmpstitivo, ô6

ag€ntgs públicos indicrdoE no eÍtigo 1', e qua n6o possuír€m vínqtlo de

\7 ssvidor(a) ôÍstivo. soíáo sobSütutdor po, aqualgs quo o teiam. em dlrtgF
naçáo por ato prôp.b e cspôciÍco úo proc€dimento.

ArL 3'. E§a PortaÍla 6ntÍa Gm vigor nr dsta d6 3ua públlcâgto, Írvogldss
as dlsposiç6o9 9m contrário.

Rrgl!tra-.. . publlque{t,

C8mpos dê Júllo/MT,04 de lrnoiÍo de 2024.

íRINEU }IARCOS PARÍÊGGIA'{I

Prslolto do Campos ds Júlio

OELOIR JOAÊ DE MORAES

9.ê-ta,iô M'rÃi'f.r J. 
^d5l^i.r..tlo

PREFEITURA MUNICIÊÁL OÊ CANARANA

3" AVrSO DE sUspENSÁO OÉ LTC|TAçÀO - PRÉGÂO PRÊSENC|AL
N.02&2023

,, COM ITENS EXCLUSIVO3 FANA MT - éFP "

Mato Gro$o . ANO XX I N. 4,3!,i

L.l Fsdorrl Comprm.nrar r{o 14220í4 0 0 C lf . J
R.toluçIo do Conrulh no tZrZOtS - tCE úÍ:
O Pr€goorro Oíiclal do municlplo Cansrana-MÍ, tomô públlco p8t8 conho_
cim6nlo dos intârcs§ados quê â licit€gâo na modalidsd8 prtglo pí.,ln-
clrl nc 02&2023. c{,io objeto ê o Reelatro dc praçot p.rs futurs o evrn-
tu.l ,qulrlçao da cqulprm.ntos c malrdals pt manant s gara ,tôn.
doÍ rt r.€!alldrd.! d. Sccrrtlrla t{untclpsl dc Stúda c grnosm.nlo
dc amrdo mm o Editel . anêxor, quo a íêâli.aÉo da sossâo públrca. an-
leíomtcnrc íenrarçada pâra o dls O, da ranrlro d,2o2il, âa ígh3omln
(horlrlo da úfrsÍltr]. por ono€ do novo tÉr&o dc r.tgr6ncir dâ Socrâtgria
Munlclprldo Saúde e §sh!âmênlo, pârê conoçáo novárflgntr dc itrns quê
,lçrrrm êm dudlcidads. poréín. coín valoros difoíontê6. lica SUSPENSA
"SrrVE DrE", alê s€gundo rviso, para alleÍsçôee. e nos lgrÍÍros da Lsl Fe-
d€ral nô 8.666/93. &i. 21. s 4., .stará causando attoração na íormslzâçâo
da8 píoposlas.

Csná.ana. MT. 04 dqjenoiÍo do 2024.

oAV'D AUOaR ON ,,APTANO ôÀ grLVA

P.êgooro Oiciôl

PRocE§3o gELETtvo ool/2023EÍITAL DE coNvocaçAo N. ooz
202a

Procrrro §llettuo 00í12023

Edlt l d. ConvocrÉo N. O0Z|2O24

Fáblo Mrfc€ PaíalÍ. dt FrÍlr, píoíeilo Municipgl ds Ccna€nâ Estrdo
d€ Malo Gíosso. no uso dc slrs alÍibul@ês legals o coôsidersndo o rosul-
tEdo Íinôl do Píoçosso S€lotivo Stmdúicado 00i/2023, homdogado peto
decrrto n' 3488 do 12 de d€zembÍo do 2023.

RÉgolvÉ ToRNAR púBUco

O prc3onlô Éditol qug oglAb€lace a Convocaçào. pSÍa nns de Suprimênlo
do coígoi om csíátêÍ tÊíÍlpoÍáÍio no quadÍo d€ oossosl da Secrcta.iE Mu-
nlcipal da ÊducoÉo o Cultu.r êomo srguêl

cAiGo:TÉcNtco 
^DuriÍsTR 

Ítvo EDUcÂctôNAL

PROCE§AO SE-
L€ÍIVOCÂNDIOATO

vo Goôçalvei fTécnico Aã nrinrslr"tlvo
lEd'rcâciônal 00112023

CARGO:ÀGENT€ OE LIMPEZÂ EScOLAR

CAXDIOATO CARGO lPRocEsso sELE.
lnvo

Debol?h LoíÍany Alva! Pal.
xolo §€nre 

dê búpêzs E.- 
loornozr

O. c.ídldrtor so,r\ooados tr.âo 0, (clnco) dlôs contiados a pertir da pu-
bllcação dg p(r$ntc 3dlhl. paIa $ âpÍes6ít!Írm e maníastaÍam gobre

a âclitrçâo olJ ntro do crrqo no dcpâí1.m€nto dc Rccur3o6 Humrnq! d.
S€crata a dc 

^dmlnirtsaçâo.Gruncto (b PÉloltô Mu^lcip.l dô CsnrE^€, ,m oit d€ jonoiro dê 202i1,

Fablo il!íÉôr P.nl[ d. f.dâ
Pr.í.lb Munrdml

diarlomunblpsl.org/mU6mm . irww.amm.org.bÍ :

I

I
I
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[,I] RRA,.T
Eventos & Treinamentos

Curitiba, 20 de Dezembro de 2Q24.
A Secretaria Municipal de Educaçáo de Campos de Júlio/ MT
AlCDMEluliono

PROPOSTA IORN ADA PEDAC CICA
CAMPOS DE JÚLIO/MT

2025

A lornada Pedagógica representa uma oportunidade valiosa para refletir sobre práticas educativas,

promover a formação continuada e fortalecer a colaboraçáo entre educadores. Neste contexto.

apresentamos a proposta de uma jornada pedagógica que visa aprofundar o conhecimento sobre

metodologias ativas, a lnclusão e a importância do protagonismo estudantil

A jornada será estruturada em palestras e momentos de troca de experiências, criando um

ambiente dinâmico e colaborativo. Acreditamos que a construção de uma educaçáo mais

inovadora e inclusiva depende da formação contínua dos educadores, bem como da integraçáo

entre diferentes saberes e práticas.

A proposta tem o intuito de proporcionar aos educadores participantes uma experiência

transformadora. não só para enriquecer as práticas pedagógicas, mas também para fortalecer a

comunidade escolar como um todo, trílhando novos caminhos em busca de uma educaçáo de

qualidade, que atenda às necessidades e potencialídades de todos os alunos

Tema Central: Repensor, Reinventor e Reencontor o Educoçõo

objetivo: Promover a reflexáo e a formaçáo continuada dos educadores, proporcionando

ferramentas e estratégias para uma educaçáo inclusiva, inovadora e centrada no aluno.

Ddtai 27 e 29 de janeiro de 2025
Local: Centro Cultural Ricieri Mazutti

púBLICO-ALVO: professores, coordenadores pedagógicos, gestores escolares e demais

profissionais da educação.

e

I +55 4l 99?18.4537 f nul()(Jl(Írazc\ clrtos.(ollI.hr ,l'l r.rr"w. fe rrazeventos.com -br

Rua Joio Zaniolo, 87, aP 3lt ' Rehouças I Curitiha'PR - CEP: 80.220 23o
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l'E ltItAZ

RAILLA WEISE
07h30

as
11hO0

Autismo na escola e a importância do amParo escolar!Manhã

GISELLE RAYANETarde
13hO0

às
r7ho0

Autismo na prática

oThoo CREDENCIAMENTO

o8h00 CERIMONIAL DE ABERIURA

a defrnirAtividade Culturalo8h30
GERALDO ALMEIOAthoo O Futuro da Educaçáo: Tendências e Desaftos

Manhã

t1h00 INTERVALO DE ALMOCO

a defrnir13hO0 Atividade Cultural

Aguardando escolha
SME13 h30

ucação: Estratégias para Aten

Necessidades de Todos os Alunos

. Estratégias para atender a diveÍsidade de necessidades dos

alunos.
Práticas de acolhimento e adaptação curricular

ràsaÍÍa rman

INTERVALO1sho0

Educação socioemoclonal como alicerce para humanizâção15h30

17hOO Encerramento do dia

Ta rde

Atividâde Cultural07h00

CLEBER FAEIANOo7h30 o Abordar como a atfabetizaçáo e a fluência se complementam
para uma Educaçáo EAlfabetizaçáo e : lnteÍconexôes

e sáo essenciais para o sucesso acadêmico

INITBYALA09hoo

IAIR PUTZKEo9h30

EAucaFo paÍa o Futura lntegrando Questóes Am

Educativa
. Conscientização sobre questóes ambientais e

sustentabilidade.
. Práticas para integrar a educaçáo ambiental no cotidiano

escolar.

bientais na Prática

11hOo INTERVALO DE ALMOCO

Manhã

A DEFIN IRl3hOO

ISRAEL BONIEKnvriaçao Formativa: Um Olhar para o Processo e o Protagonismo

Aluno

do
13 h30

INTERVALO15h

LUCAS ROOFER

lnovaçáo Pedagógica: lnlegrando Meto

a na Educâção: Ferramentas e Recursos

dologias Ativas e Tecnologias

o uso da Tecnologi

Educacionais
Metodologias Ativas e Tecnologia

TARDE

15h30

ÍUNNO HORÁRIO

2l I Ol I 2025 - Í crça-leira

PROCRAMAÇÁO Pal!strantê

TURNO HORÁRIO

28/or/2o25 - Terça-Íeira

PROGRAMAçÃO Pâlestrante

ÍURNO HORÁRIO

29 I 01 I 2OZS - Quârta-fêira

PROGRAMAçÃO Palestrante

PROGRAMACÃO: a

CUILHERME
DAVOLT

Atividade Cultural

§ r55 rl 99218 4537 Q paulo@ferrazeveotos.cout,br ,l:-l rvrvr..tàrrazcycntos.com.br

Rua Joár, Zani<-,L,, 87, aP 3l.l Rebouça-s i Curitiba'PR CEPr 80 220 2]{)
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A proposta contempla

Eventos & Treinamentos

Serviços de Organização de

Recursos Operacionais e Administrativos

r Criaçáo de arte do evento
o CoordenaÇáo e acompanhamento da montagem do evento

Recursos Tecnológicos

. Sistema de inscrições online
o Credenciamento no local do evento
o Coletor eletrónico de frequência
. Equipamentos para lmpressão de Etiquetas com códigos de barras ( Notebook, impressora Argox,

etiquetas e ribbon) '
r Certifrcação Digital
o Organizaçáo dá todo o Processo de inscrição, credenciamento e certifrcação

o Orlanização do processo de registro de frequência, fundamental para a obtençáo da certifrcaçáo.

Recursos Humanos
o palestrantes da programaçáo incluindo logística (passagem aérea, alimentaçáo e hospedagem)

. Equipe Ferraz Eventos para coordenaçáo e acompanhamento de todo o evento

Produção de materiais
. 25O Bolsas Personalizadas
o 250 Crachás
o 25O Blocos de anotação
. 25O Canetas

Fica sob responsabilidade do contratante o espaço e infraestrutura necessária para a realizaÇáo do evento'

" 
o tãn.f". iurr"rtre dos palestrantes corresponáente ao aeroporto de chegada/ Campos de iúlio/

aeroporto de partida.
A pioposta náo contempla equipe de lntérPrete de Libras

INVESTIMENTOS: R$ 134.9OO,0O (Cento e trinta e quatro mil e novecentos reais)
* Necessário o envio da nota de empenho com antecedência mínima de 2O dias
* No caso de atraso no pagamentd indicado no contrato deverá incidir juros de mora de um por

cento ao mês, e correção monetária pelo IPCA-E, Pros rata'
;il;;;r" 

"nir"araal 
no Simples üacionalcom o paga_mento de ISS diretamente através da DAS'

Em càso de possivel retenção de ISS o valor será acrescido a ProPosta

É vedodo o grovoçoo ou filmagem. integrol ou porciol. ou o tronsmissõo do polestro, por quolquer.meio

eletronico ou ossemelhodo. "ioro quátqu"r 'ombiente, 
fÍsíco e/ou vírtuol; solvo se negocíodo no

controtoçoo 
Permaneço à disposição para qualquer esclarecimento'

Atenciosamente

\,,e
t

FERRAZ EVENTOS E IRE/NÁMENTOS LTDAI

§ -ss.u gg:1g J537 (J paulo@ferrazeventos.com.br '!;-r wwrv.ferrazcventos.com.b r

RuaJoio Zaniolo,87, ap 314 Rehouças lCuritiha PR CEP:80'220 230
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ALTERAçÂO PORTRANSFORMAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE: 41107566277
CNPJ: 19.785.208/0001-91

PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENTOS

PAULO ROGERIO FERRAZ, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido

em04/05/1975, RG na 831444 sSP/SP e CPF nç 133.427.778-85, residente e domiciliado na RUA

loÃo zANloLo,87, APTO 314, BL B, COND. CONCORDIA, REBOUÇAS, Curitiba PR, 8O22O-23O:

Empresário lndividual sob o nome empresarial de PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E

EVENTOS COM SEdC NA RUA JOÂO ZANIOLO, 87, APTO 314, BL B, COND. CONCORDIA,

REBOUÇAS, Curitiba - PR, 80220-230, inscrito na lunta Comercial do Paraná sob o NIRE

47701566277 em 24/Oll2O74, devidamente inscrito no CNPI sob o ns 19.785 208/0001 91,

fazendo uso do que permite o § 3' do art. 968 da Lei ns 10 406/2002, com a redação alterada

pelo art. 10 da Lei Complementar ne 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁR;O

INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESÁn|A UUreOl.

CúUSUI.A PRIMEIRA- DATRANSFORMAçÃO DO TIPO JURíDICO

Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa lndividual, em Sociedade

Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de FERRAZ EVEiITOS &

TREINAMENTOS LTDA, conforme faculta a Lei Lo.406/02 artigo 980, que doravante se regerá

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinêntes ao tipo jurídico ora

transformado.

cLAUsULASEGUNDA_Paratanto,passaatranscrever,seuCoNTRAÍoSoClALda
referida empresa, com o teor seguinte:

PAULO ROGERIO FERRAZ, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido

em04/0511975, RG ns 831444 SSP/SP e CPF t'e 133.427.778-85, rêsidente e domiciliado na RUA

loÃo zANloto,87, APTO 314, BL B, COND. CONCORDIA, REBOUÇAS, Curitiba - PR,80220-230;

Único sóclo componênte da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominãção

empresarial de FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDA, com sede e foro RUA JoÃo zANlolo'

ST,APTO314,BLB,COND.CONCORDlA,REBOUÇAS,Curitiba-PR,80220-230,registradona

.Juntê Comercial do Paraná em 24/oll2}1'4, devidamente inscrito no CNPI sob o n-o

19.785.208/0001-91, RESOLVE, CONSOLIDAR o Contrato social, com as condições e cláusulas

seguintes:

FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDA

CNPJ: 19.785.208/0001-91
CONTRATO SOCIAL
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ALTERAÇÃO POR TRANsFORMAçÃO DO INSTRUMENÍO OE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPREíRIA LIMITADA
NIRE: 41107566277

CNPJ: 19.785.208/0O01-91
PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENTOS

CúUSUTA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS

LTDA.

cúUsULA SEGUNDA- DO ENDEREçO

A sede da empresa encontra-se na RUA .loÃo zANloLo, 87, APTO 314, BL B, COND.

CONCORDIA, REBoUÇAS, Curitiba - PR, 80220-230.

CúUSUTATERCEIRA- DAABERTURA DE FILIAIS

A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, sucursais, agências,

depósitos, e escritório em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes capital social

autônomo, desde que obedeçam às disposições legais vi8entês, e mediante alteração de

contrato social assinado pelo sócio.

CúUSUI.A QUARTA - DO INÍCIO E PRAZO DE DURAçÃO

O início da atividade empresarial individual ocorreu no dia 24/01'/201'4 e atÍavés deste

instrumento prosseguirá transformada para Sociedade Empresária Limitada a partir da data de

deferimento do presente instrumento. Seu prazo de duração será por tempo indeterminado

CúUSULA QUIMTA- DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por Ob.jeto Social:

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições, festas, treinamento êm

desenvolvimento profissional e gerencial, preparação de documentos e serviços especializâdos

de apoio administrativo, promoção de vendas, comércio atacadista de artiSos de escritórios e

de papelaria, atividades de ensino.

cúusulá sExrA- cAPnAL SOCIAL

o capital social da empresa no valor de RS 50 oOO,O0 (cinquenta mil reais), divididos em

50.000 (cinquênta mil) quotas ao valor nominal de Rs 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito

e lntegralizado em moeda corrente do país, fica assim distribuído:

Página 2 de 6
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sóclo QUOTAS % VALOR

PAULO ROGERIO FERRAZ 50.000 100 Rs 50.000,00

TOTAL s0.000 100 Rs s0.000,00
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000030AL]ERAçÃO PORTRANSFORMAçÂO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPREíRIO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE: 41107566277
CNPJ: 19.785.208/0001-91

PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENÍOS E EVENTOS

cúUsuu sÉ[MA - DA ADMINISTRACÃO

Respondera pela administração da sociedade PAULO ROGERIO FERRAZ, artigo 1.011,

combinado com ârtigo 1,042, e art. 1.060 e parágrafo único da Lei 10406 de 10 de janeiro de

2002 que na qualidade de âdministrador compete de forma privativa e individual, o uso da

denominação social e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade,

sendo vedada, entretanto, a utilização sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou

negociações estranhas ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças, abonos,

endossos, saques de favor, termos de corresponsabilidade, ou qualquer outra forma jurídica de

concessâo de crédito a terceiros, aÍtigos 997, Vl; 1013, 1015, 1064 da Lei 10406 de 10 de

janeiro de 2002. Segundo remissão determinada pelo artigo 1054 da Lei 10406 de 10 de ianeiro
de 2002, fica expresso que o sócio não responda subsidiariamente pelas obrigações sociais.

cúUsuu oTTAvA - DO PRÓ,uBORE

Pelos serviços que presta a sociedade, o sócio, poderá fixar uma retirada mensal, a título

de pró-labore, que será levado à rubrica de despesas, observada as disposições regulamentares

pertinêntes, ficando o sócio, dispênsada da prestação de caução.

cúUsUI.A NoNA - DA ASSINATURA E RESPONSABILI DADE

Caberá ao sócio, individua lmente, a prática de todos os atos necessários ou

convenientes à administração, contidos nas letras (a) e (b), a seguir, dispondo-se, dentre outros

poderes para: (a) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele, âtivã ê passivamente,

judicialmente ou extrajudicialmente, inclusive perante quaisquer repartições públicas Federais,

Estaduais, e ou, Municipais; empresas públicas ou autárquicas; sociedades para estatais e de

economia mista; Alfándegas, Bancos, Caixas Êconômicas, Departamento Nacional de Estradas

de Rodagem, Rede FeÍroviária Federal S/A, e suas subsidiárias, terceiros em geral, e onde mais

se forem necessários; (b) Assinatura de Cheques, ordêm dê Pagamentos. Porém a partir da

letra (c) adiante, somente será permitida a assinatura do sócio; (c) Reconhecer e Contrair

DÍvida, Reconhecer e contrair Obrigações em Geral, Nomear e constituir procuradores ou

advogados, Transigir, Dispor dos bens Sociais, mesmo imóveis, podendo para tanto, Comprar,

Vender, Alienar, Onerar ou Agravar e Determinar os Respectivos Termos, preços e condições;

(d) Subscrever ou adquiÍir TÍtulos Públicos ou Particulares, podendo assinar quais quer

documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obrigações da Sociedade,

inclusive Escrituras, Títulos de Dívidas, Cambiais. Fica determinado, portanto, que os atos aqui

referidos somente terão validade quando praticados em nome da sociedade, como também fica

terminantemente proibido a utilização sob qualquer pretêxto ou modalidade, em operações ou

negoclações estranhas ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças, abonos,

endossos, saques de favor, termos de corresponsabilidade ou qualquer outra forma jurídica de
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ALTERAç(O PORTRANSFORMAçÃO DO INSIRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA

NIRE: 41107566277
cNPJ: 19.785.208/0001-91

PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENTOS

concessão de crédito a terceiros ou ao próprlo sócio, salvo se tais atos consultarem os

interesses administrativos.

cúusurA DÉqMA - Do ExERcÍcto soctAL

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, será procedida a elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e da demonstração de resultados, cabendo ao sócio, na

proporção de suas quotas, os lucros ou as perdas apuradas. A escrituração ficará a cargo de

contabilista legalmêntê habilitado, conformê artigo 1182 da Lei 10406 de 10 de janeiro de 2002,

sendo os seuS poderes conferidos por escrito pelo administrador, que terá anuência expressa

do profissional liberal, e serão registradas no livro de atos da administração, para efeitos dê

respon sa bilidad e civil.
parágrafo úniCO: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social deliberarão

sobre as contas e designarão administrador (as) quando for o caso.

cúusutA DÉctMA PRIMEIRA- DA DlsrRlsulçÃo Dos LUcRos ou PRE Uzos
por ocasião do levantamento do Balanço Patrimonial da sociedade, artigo 1.065 da Lei

10406 de L0 de janeiro de 2002, e obedecidas as demais prescrições legâis e técnicas

pertinentes à matéria, os resultados serão divididos ou suportados entre o sócio

proporcionalmente às suas quotas de cêpital, podendo, a critério dos mesmos e no interesse da

própria sociedade, serem o total ou parte dos lucros, destinados à formação de reservas de

lucros, no critério estabelecido pela Lêi nQ 6.404/76, ou êntão permanecerem em Lucros

Acumulados pâra futura destinação. os eventuais prejuízos serão compensados nos exercÍcios

subsequentes, consoante faculta a legislação do imposto de renda'

CúUSULA DÉOMA SEGUNDA- DO FALECIMENTO

Retirando-se, falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades

com os herdeiros e sucessores, desde que autorizado legalmente Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade,

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. o resultado

positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas'

Pará8rafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação ao sócio.

CúUSULA DÉOMATERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO

O administrador PAULO ROGERIO FERRAZ, no exercício de suas funções, declara' sob as

penas da lei, de que não está impedido de exercer as atividades empresariais da sociêdade, por
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000032ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL EM SOCIEOADE EMPREíRIA LIMITADA
NIRE: 41107566277

CNPI: 19.785.208/00O1-91
PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENTOS

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade, ou qualquer outro crime previsto no parágrafo 1s do

artigo 1.011da Lei 10406 de 7O/Oll2OO2, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA- DO ENQUADRAMENTO

O socio declara que a atividade se enquadra em Microempresa'ME, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art. 39 da mencionada lei. (art. 39, l, LC

t23/2006)

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS ESCLARECIMENTOS GERAIS

Este contrato social rege-se pelas disposições relativas as "Sociedades Limitadas' do

Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 do dia 10 de janeiro de 2002, artiSos 1.052 a 1.087 e

subsidiariamente, no que for aplicável, pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas

posteriores alterações.

Fica elêito o Foro da Comârca de Curitiba - PR, para qualquer âção fundada neste

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial quê seja.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,

obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o prêsente instrumento em uma

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Para ná.

Curitiba - PR, 18 de janeiro de 2024

PAULO ROGERIO FERRAZ
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

13342777885 PAULO ROGERIO FERRAZ

Y*
cErRaIFIco o RSGISÍÀO Eg 25/OL|2O24 10:50 SoB N" a1212231190.
PRoTOCOLO: 2r1036{619 DE 24/01/2024.
cóDrco Dt vERrErcÀÇÃo: 12401089919. crPir DÀ SEDE: 19785208000191
NIRE: a121223a190. coL EFEIIoS Do REGISaRO É\, LA/O1/2O24.
!.E&A,ÀZ IVENIOS E ltlEtNÀllElll9s LTDÀ

JUCEPAR I.EÀiIDRO úÀ'ICOS RÀYAEI- BISCÀIÀ
sÉctEtiÊrô-cERtr

m..qr.u!!cil. Pr. Eôw. bt
À vàlldàd. d..t. do.uÉrto, s. irp!.rro, riêà .úr.ltÔ a cosplov.çáo d. .!. .!têntiêid.d. .ô! t..P.ctivo! pÔ!t.i!,

lnlotmrd. ..u. t.!P.ctrvo. códÍgor tl. e.!1ltc.çao

ü

IDENTTF|CAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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H I] ITITAZ
Eventos & Treinamentos

DECLARAçÃO

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

Curitiba, 26 de ABRIL de 2022

Paulo rio Ferroz
Poulo Rogétio Ferroz Treinomentos e Eventos ME

cNPJ - 19.78s.208/0001-91

tls zes 2og/ooo1-eil
l.E. 906.578.33-60

PAULO ROGÉRO FERRAZ

TREIT{AÍTIENTOS E EVENTOS . MT

Ruâ Joâo zaniolo, 87 , ap 314
Rebouçâs - CEP 80220-230

Curltiba - PRL J

e
PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENTOS - ME, inscrita no CNPJ

sob o n' í 9.785.208/0001-91, por intermédio de seu representantê legal o Sr. Paulo

Rogerio Ferraz, portador da Carteira de ldentidade RG no 23.852.620-3 e do CPF no

133.427.778-85, DECLARA sob as penas da lei, para Íins do disposto no inciso V, art.

27, da Lei federal n' 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso )üXlll, art. 7o, da

Consütuição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, assim

como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo

à sua habilltação.

+55J199218.1537 Q paulo6Dferrazeventos.çonr.hli1l rnw-w.ferrazerentírs.com.br

Rua Joio Zaniolo,87, ap 314 Rebouça,s I Curitiba PR CEP: 80.:20 230

L
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-Iaa Missão: articular, mobilizar e integraÍ os dirigentes municipais de

educação e o Secretário de Estado da Educação do Distrito Federal, para

construir e defender a educação pública, sob a responsabilidade dos

municípios e do Distrito Federal, com qualidade social.Lhie flo.iúl dd O,rilDb
,'!oúeoô d. ldu..(s

Atestado de Ca pacidade Técnica

Atestãmos para os devidos fins que a empresa Pâulo Rogério Ferrez Treinamentos e Eventos - ME, inscrita no CNPI

ne 19.785.208/OOO1-91, prestou serviço para a União Nacional Dos Dirigentes Municipais De Educação - UNDIME,

CNPI ne 03.604.410/0001-30, para a organização do 190 Fórum Nacionêl dos Dirigentes Municipais de Educação,

realizado de 6 a 9 de agosto de 2023 no Centro de Eventos Pantanal, em Cuiabá/MT, para aproximadamente 2000

participantes.

os serviços desempenhados compreenderam:

/ Acompanhamento e intermediação de negociaçôes, contratos junto às empresas contratadas por cada

serviço que incluem (Sonorização completa, iluminação, painel de LED, palco, palestrante, produção de

conteúdo, internet, videomaker, tótem pâra carregamento de celular, carregadores , crachás de

identificação e cordão com prendedor tipo jacaré, serviços de limpeza, unifilas, sistema de controle de

frequência, catracas de controle de acesso segurançàs, brigadista, UTI móvel, sistema de inscrição, hotsite,

sistema de credenciamento, fotógrafo, transfer, mobiliário, interprete de libras, recepcionistas, seguro de

responsabilidade civil, seguro de responsabilidade civil, ECAD e despachante pãra liberação de alvará).

/ Consultoria e acompanhamento e intermediação de negociação junto a empresa responsável pela

produção do (sistema de inscrições) e site de hospedagem do evento.

r' Consultoria e acompanhamento de todo o processo de construção do sistema de inscriçôes,5ite do evento

de acordo com as necessidades e cronograma do evento.

r' Acompanhamento do cronograma de execução dos serviços contrâtados, de forma a garantir o

cumprimênto do cronograma e os itens contratados para o evento-
/ Acompanhamento das inscrições, atendimento aos participantes para verificação da funcionalidade de

todo o sistema e ajustes necessários.

/ Participação de reuniões de alinhamento demandadas pela UNDIME.

/ consultoria, acompanhamento, orientações das necessidades para a execução do evento.

r' contratação de serviços e acompanhamento da liberação do alvará eventual.

r' coordenação da montagem do evento.
/ coordenação do credenciamento.
r' Coordenação e acompanhamento dos serviços contratados parã ô êvento.

/ Coordenação e âcompanhamento dos trabalhos e necessidades organazacionais durante o evento

/ Acompanhamento das necessidades dos expositores.

/ coordenação da frequência (participação) dos participãntes.
y' Geração e emissão dos certificados de participação

Os serviços desempenhados foram de alta qualidade e confiabilidade e não houve qualquer fato que pudesse

desabonar a empresa.

Brasília/DF, 20 de dezembro de 2023

ALasslO COSTÁ i{,j *^úiK
LIMÂ:Iel5eo5l ffli!.d,,'j
t5l

ALESSIO COSTA LIMA

Dirigente Municipal de Educação de lbaretama/ CE

Presidente da Undime

SCS 0.6 Bl.A - Ed. Carioca - Salâs 611/515 - 70.325-900 - Brâsília/oF I Tel{51) 3037-7888 lEmail undimenacional undrme orp bÍ

A Undime preza pela protêção de crianças e adolescentes e pelo combate à exploração, âos abusos sexuais e ao trabalho infantil

UilDlME
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoriaGêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: í9.785.208/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariâ
da Recêita Federal do Brâsil (RFB) e a inscriÇôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN).

Esta certidão e válida para o êstabelecimento matriz e suâs filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito pãssivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstãs
nas alíneas 'a' â 'd' do parágraÍo único do ârt. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitidã às '16:29:?8 do dia 2611212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 241061?025. 

.

Código de controle da certidão: O539.F148.8C0F.0734
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

00001ú

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 034703252-97

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.785.208/0001-9í
Nome: FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTOA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2110112025 - Fornecimento Gratuito -

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

Eníida via tôlêmêl Públtca (2&09/2024 11 56:A1)

'ãv.lc'

{§J
Certidão Negativa
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cnnrroÃo NEGÀTrvÀ DE TR,ABALHISTÀS

Nome: rERRÀZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)
GNPJ: 19.785.208/0001-91
Certidão n" t 65454399 / 2024
ExpediÇão3 23/09/2024Vàs 11:58 :04
Validade: 22/03/2025 '- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇao.

Certifica-se que EERRÀZ EI,ENTOS e TREINÀMENTOS LTDÀ (UÀTRI Z E FILIÀIS),
inscrito(a) nô CNPJ sob o no 19.?85.208/0001-91, NÃo CONSTÀ cÕmo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/20II e

13.46'7 /20L7, e no At"o Al/2022 da CGJT/ de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sãÕ de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.l-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe leciment os, agências ou f il- j-ais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www, tst. jus.br) .

certidão êmitida gratuitamente.

TNFORTíAÇãO níPORtA}rrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessôas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco t himento s prev j-denciários, a honorár ios, a custas, a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conci.l-iação Prévia ou demaj-s titulos que, por
disposi-çâo legal, contiver força executiva.

ffi
\/



000012

Certidão no

CNPJ:

Nome:

1 1 .806_498

19.785.208/0001-9í

FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobÍar débitos âindâ não registrados ou que venham
a ser apurados, cerliÍicamos não existiÍ pendências em nome do contribuinte acima identiÍcado, relativas a cÍéditos
tributários administrados pela Secretariâ Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativâ ,unto à Procuradoria Geral do Município (PGl\4).

Esta certidão compÍeende os TÍibutos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmobiliários (lmposto Predial

e Territoriat Urbano - IPTU), lmposto sobre a Transmissáo de Bens lmóveis lntervivos- lTBl e Conlribuição de

MelhoÍia), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa iurÍdica abrange todos os eslabelecimentos (matriz e filiais) cadasÍados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba. pr. gov. bíCertidao^/alidarCertidao.

no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 6'19/2021 de 2410312021.
Emitida às 16:18 do dia 0311212024.
Código de autenticidade da certidão: 9A80584F79A7485F2AC 753E071410780
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 03/03/2025 - Fornecimento Gratuit

Você tambem pode validar â autenticidâde
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANçAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO OE CONTROLE FINANCEIRO

ser confirmadâ

ffi
CERTIOÂO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRPS E DíVIDA ATIVA MUNICIPAL



1310112025, 09:26 Consulta Regutaridadê do Emprêgador
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Cí.IXA
CA'XA ECONÔMICÂ FEOERAL

Inscríção:
Razão

Social:
Endereço:

19.785.208/0001-91

PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAI,IENTOS E EVEN

JOAO ZANIOLO 87 / REBOUCAS / CURITIBA / PR / 80220-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Validade: 0710 1 /2025 a 05 / 02/ 2025

Certificação Número: 2025010705062156583200

Informação obtada em L3/OU2O25 10i27 i29

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsr/consulta-crf.caixa.qov.br/consullací/pâqês/consultaEmpreqador.isf 1t1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.



PÍefeitura Municipal de Curiüba

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Situaçâo Cadastral

00001{

EMISSÃO ONLINE tSS CURIIIBA

struAÇÃo oADASTRAL N" 14385841

FINALIDADE: ISSCuriüba
INFoRMAÇÔES CADASTRAIS EM 11t9lt2022

lnscÍição Municipal: CPF/CNPJ: '133.427.77A-A5

Código G3: 184102

Nome/Razão Socia|: PAULO ROGER'O FERRAZ

Localização: R. JOÁO ZANIOLO No 0000S7 -AP - 214 - -REBOUÇAS-

Ramo Principal: Não cadastrado
lnício Alividadês: Encênamento:
Alvará No: Expedido em:

Processo:

(F)

lnÍcio lS Aulo: Fim lS Auto
Válido alé: Atualizado em:

AIDF: Não

NÃO HA PENDÉNCIAS DE ALVARA
NÃo HÁ PENDÊNCIAS E/OU OCORRÊNCIAS DE DEBITOS

V6rsào ISS CURIÍ|aA Usuâlo PAULO ROGERIO FERRAZ Dal€/Hoía '11'01j2022 14 38 33 P4,,É a &2

ffi



PreÍeitura Munacipal de Curitiba

SECRETARIA [,IUNICIPAL DE FINANÇAS

SituaÇão Cadastral

000015

EMISSÃo ONLINE ISS CURITIEA

stTUAÇÃO CADASTRAL N" 1438584í

FINALIDADE: ISSCuritiba
INFORMAÇÓES CAOASTRAIS EM: 11tO1t202?

lnscíiçãoMunicipal:8 02 00688077€ CPFiCNPJ: 19.785.208/0001-91 (J)

Código G3:

Nome/Razão Social: PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENToS - ME

Locatizaçào: R. JOAO ZANIOLO No 000087 -AP - 314 - 'REBOUçAS-

Ramo PÍincipal: ESCRITORIO DE CONTATO - Serviços de organização de íeiras, congressos, exposições e
festas - Estabelecimento

lnício Atividades:O 4lOZt2O14 Encerramenlo: lnicio lS Auto:04/0212014 Fim lSAuto:

Alvârá No: 1 .169.431 Expedido em2510212}14 Válido até: Atualizado em: 2510212014

processo: 20_009199/2014 AIDF: Eletrônica

Enquadramento dê Regime Especial

NÃO HA PENDÊNCIAS DE ALVARA
NÃo HA PENDÊNCIAS E/OU OCORRÊNCIAS DE DEBITOS

Principal

Versào ISS CURIIIBA Usu&ro PAULO RoGERIO FERRAZ DalaHoía 11,O112022 14§ 33 P@tM 2 de2

#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N" 1.722.115
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo No 01-0'19161/2024, a:

FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDA
R. JOÃO ZANIOLO . N': OOOO87 APARTAMENTO 3í4 O3O ANDAR

tND. FTSCAL: 42.02í.031.067-3 |NSCRIÇÃO MUNICIPAL:o8 02 688.0776 CNPJ/CPF: í9.785.208/000í -91

Taxação: COM SERV

Tipo de lnstalação: ESCRITÓR|O DE CONTATO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a íorma de atuação informada
,- N.82.3.0{/0í -00 Serviços dê organizaçáo de feiras, congresso§, êxposições e festas
. G.46.4.7-8101-00 Comércio atacadistâ de artigos de êscritório e de papelaria

,. P.85.9.9-6/99-00 Outras atividados dê ensino não espêcificadas anteriormente

..- - N.g2.1.9-9/99-00 Preparaçâo de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

,- M.73. í .9-0/02-00 PromoÇão de vêndas

- P.85.9.9-6/04-00 Trêinamento em desênvolvimento proÍssional e gerencial

PARA o ExERcicIo DA ATIVIoADE DEVERÁ PoSSUIR A EXPRESSA ANUÊNCIA DO CONDOMINIO, SENDO DÉ INTEIRA

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA A OBTENÇÃO DESTA ANUÊNCIA,

FtcA ctENTE DE eUE o ESTABELEcTMENTo coMERctAL DEVERÁ PRoPoRcloNAR AcESSIBILIDADE coNFoRl\,'lE

LEGISLAÇÃO ESPECIFICA.

FtcA ctENTE QUE TODAS AS ED|FICAÇóES DO LOTÉ DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL NÔ 1109512004

IMPORTANTE :

a A assinatura no alvará dê licênÇa 6xpêdido por m6io 6lêtónico ficâ dispensada nos
lermos do OecÍoto no 1641/2021. A veriÍcãção dê sua aul6nlicidâdê deveÍá §er
conÍrmâda no ender€Ço w1,!w.curitibâ,pr,gov.br, S6lviÇos para Empresâ, AlvãÍá
Comârciâl - dádos.

a É obrigalória a comunicaçáo imêdiala 6m câso de êncenamsnlo, pâÍalisação, allerâçáo
de êndeÍsÇo, d6 Íamo ou quâlquer oulra êlleraÉo, 6vllando as penâlidades pÍevistâs nâ

legislâção.

A paÍtir dâ vêrsáo 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou â conslar no 6lveá Íorma de etuâção

e côdigo CNAE.

ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR
CURITIBA.25 DÉ JANEIRO DE 2024

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS
ASSINADo ELETRONICAI\i!ENTE

lffi | ll til til I lffi I I lil ll lll I lil I ll lil ll il I lil ill lil ll I lil I ll
028 -2514 .62EA .4BB? -0. 8l1F,2 6l F. EC28 . 1817 -7

Documento imprcsso cm 2510112024. Estc Alvará de Liccnça para Localização corrcsponde à última cmissão vigcntc

ffi

VALIDADE:

íde1



23l1l 124 , 16:20 00001iReceitaPR - CádasÍo de lnscnçôes Estaduais (Paraná)

Cadastro de lnscriçóes Estaduais aa Dsta/HoÍâ Hosl CÉLEPAR
23t0f!2024 - 16 19 51

lnformações do Contribuinte

9065783360 lnscrição CNPJ 19.785.208/0001'91

Ferraz Evontos & Treinamentos Ltda

Rua Joâo Zaniolo, 87. Ap 314, Bl B, Cond. Concordia. Reboucas
80220-230 - Curitiba - PR

(41 )9102-5109

CONTROLGCONTABILIDADE@GMAIL.COM

lnscÍição Estadual

Nome Empresarial

Endêrêço

TeleÍone

E{ail
Atividade Econômica
PÍincipal
Carâcleríslicâs do
Estabêlecimento

Unidãde Auxiliar

lnício das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regimê Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-ê, CT-
e, NFC-ê):

4647-8t01- Comercio Atacâdista de Artigos de Escrilorio e de Papelaria

Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Escritório Administrativo

03t2014
'1.2520.203 - Dêsde 0612021

Ativo - Desdê 03/20'14

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nâcional - Dia 03 do Mes+z -
Desdê 06/2021

l\,4aiores informaÇões clique aqui

httpsJ/www.arintêÍnet.pr.gov.br/cadicms/_c cedicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ= 19.785.208/0001-91&eSÉQ=1&eNumlmêge=SQ 11&ePagOri... 111



000016

! !l!^!
JUNÍA COt'EÊCIAL

Governo do Estado do Paraná
Secíetaria da Micío e Pequena Empresa
Junta Comercialdo Estado do Paíaná

CERTTDÃO SIMPLIFTCADA

Sistema Nacional de Rêgislro de Empresas Mercantis - SINREM

cadiícãmos qu6 âs inÍoímáÇó66 abairo conslem dos documênlos âtquÚados
nêslâ Junla Comerciâl ô 6á0 v'genlês nâ dâta da sua exp€diçào.

Esla certidáo loi emitila aulomalicamente em l9/09/2022, às 14:41:36 Íhoíário de Brâsilia).
Se impressa. verilicar sua autôndoidade no hl§!r/wwâ'lpr3!!Íscil-pr.gov,b., com o código XKVABHUW

EPARANÂ

ilililil rilI[ltilllrl!il[]ilr rr illl

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SêaÍeláíio Geral

Nômê ÉôpÉ$nd: PIllLO ROOEFIO FEFFAZ Ti€lll^llEtltos E EVENTOS tlE

{.lulta Juridlc.: amp.esâ,ú Ílrú'údualr

NIRE (Sede)
4110?566277

CNPJ
19.785.208/0001-91

Arquivamenlo do Ato de lnscriçâo
04/0212014

lnicio de Atividade
241O1t2014

Enderêço Complelo
Rua JOÂO ZAN|OLO, Nc 87, APÍO 314, BL B, CONO. CONCOR0IA. REBOUÇAS-CUririba./PR- CÉPA0220-230

obieto
sERVIÇoS DE oRGÂNIZAÇÂO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES, FESTAS, TREINAIUENTO EM DESÉNVOLVIMENTO PFIOFISSIONAL

E GERENCIAL, PREPARAÇÀO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO AOMINISTRAÍIVO, PROMOÇÃO OE VENOAS,

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÂRTIGOS OE ESCRITOFIIOS E DE PAPELABIA, ATIVIDADES DE ENSINO,

Capltal
R$ 50.000,00 (cinquenta milreais)

PoÍte
ME (Microempresa)

Ú[imo Arquivamento
Oata
0410212014

Número
20140373012

Ato/evêntos
315 / 315. ÊNOUADRAMENÍO DE
MICBOEMPRESA

Sltuação

Status
SEM STATUS

Nomê do Empresárlo: PAULo BoGERlo FERRAZ
ldentidade:
831444
Eslado clvll:
SoLTETRO(A)

CPF:
133.427.778-85
Bêgirnc dc bcnsr
NÃO INFORMADO

1de1

I



DAÀIF3E . DOCUMENTO AUXILTN OÂ
I{OTA FISCAL ELEÍRÔNICA OE ENERGTÂ ELÊTRICÂ
Copel Drslnbuçâô SÁ.
R Jos€ lãdoro Biaôlto. 158 - Abco C - irossllgllâ
CEP: 8rZXl240 - Cu.ilrb8 - PR
CNPJ 04.36a.898/0@1-06
tNsc. ÉsÍaDUAL 9,23307309(Bm 51 m I 16. rúrxr.@pd.oíÍr

tttt COPEL

horpon.ávsl polâ lluh}nâçáo PúHicâ: Munrcipio 156

83 Comêrclal. SeM.os Oulrás At v dadôs / Seru dê ( @ Ieitura atudl

23t06t2023
N'de dias

30
Próxima LeituÍa

2510712023
leitura anterioÍ
2410512023

Nomê: PAULO ROGERIO FERRAZ
TREINAMENTOS E EVENTOS ME
Endereço: R Joao Zaniolo, '100 - Ap 314 -
Reboucas
cEP. E0220-230
Cidade CuÍitibâ - Estado: PR
CNPJ: 1S785208/0001-9í
lE.:9065783360

CEEGEEI
77645537

71 155E'l í

R$107,45

ror^ Fr3c^L rô..a2r0216.sêRrE 3 / o r^ oE EBrssÀo: ?7106/2023

06/2023 16t0712023

PDrdd. d.^!ro.lr.çro: 11123000312!0211.2il0a/20ã4. r2 !0:5F00:00

con.uh. cfim d. 4....o m:
hnp§ r.r3. Íú.dâ pr cev.brnlldNF3ocoNUi.?,ldr

ar23 0a0a !a!t aaoo oroa 6ao0 roa6 2702 3610 56§ 2arl

EIIERGIA ELEI CONSUMO

!./ EiJERGIA ELEÍ USO S'SIÉU1".*,.*"**"*,"".

À.p.r6tl
I

03233ee 
I

156

n

I
Resêryâdo ao Fis(o

COFINS RI2,5' CONFORME RES, ANÉEL 13O/2OO5,

FAÍUM DO MES O'20ã' ARRECTDADÁ POâ D€âÍTO ÀJTOI'ATICO

^ 
qu.hu.r tn o pe EÍ r.iL{rdo ô úc.r.mnlo d. v.b... ír. Í.1&oÉd6 a p.üLçlo (,o r* çó d.

.Nl!r. .Ltlkr, @ 6,àrb. . d..Ç4.!.
F.id,.. 3.^d T.'lí.i vrdó:2tl05'23/06

77645537 16t07t2023

REF: MÊS /ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

UNIDADE CONSUMIDORA MÊS NEÊERÊNCIA VEÍ!CIMENTO ÍOTAL Â PA6AR

Nümêro dâ Íatuíâr F AT -01-20234716643247 -81

836300000012 074501110006 001010202347 71,6643287817

NÃo RECEBÊR - DÊBIÍo AUÍoMÁTIco ' BANCO .341 . AGÊNCIA ' 3720

l

I

PÉiloDoF§c^r: 27106/2023

6ABD.007B.3CCC.51 80.7902.991A.481 F.AE95

REAVISO DÊ VENCIMEI.{TO

Harôítco oc corsuÍo / rl!

R$í 07,45

f{ coeer

0612023



000050

COPELZT
Precisou da Copel? Manda um whats! O +t 3013-8973

INFoRMAçÔEsSUPLEME TARES

As tnfo.mâçôel Suplemêntàres rcfarênt€! â Hirtóíi(o dê p.gementot Mediçi{, a í.tuíemento Composiçáo íe v.lo,6 dê tôÍiíà, Juíos multas e

ecÍé*imot lndicadorê5 dê (ontiíuidâdê e llmitaí àpli<áveb, ê3tào dirponívai3 paiâ êmiasáô êln w*w.(opelion ê ôot aanàit dê ateídimênto

EM cASo DE DÚvIDAs, ANOTE AQUI A LEITURA DO MÊDIDOR

n ogq0,

9"'q

iio md'doÍ d. Dontêtbr 'ni.E 
.

r.ttúr. d. dlEir. p.a . éqúêrd. DAÍA DA LEITURA 

-/ 
I

Copêl:oE(x! tl «, r 16
Sita: wwu.<opal.com
OuYidorlâ Copcl 0tO0 6.'1 70 «16
É"môll: ouvldorl.@.opel.com
Silei www.<oprlÍom/ouvidoria

Agên<ir .cion.ld. Encrgl. elattic. - ANEEL: 167

Lig.çao gratulta dê tê|.íonctixot c móvêl!

l og 0q

E-9EE
E..;SGí 

'ffim' ô (oPEr ú coDE! ffiffi I
C-úlda b.trl do aau Ín.ürot tmlgo!
Praidr aas clc to dia da laltrta.
hao !rr.r , a rewrnÉ do totao
praoa, a a a{a trangulldadl.
ÍlÀ n' | ? 1l I $l ( ál úâ Pors€ BCaPôn3ÀEI;

PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTO§ E EVENÍOS ME
R Joao Zânioio, 100 - Ap 314

CEP: 80220-230 - Curiliba - PR

llilrilil ililrilll

DEBITO AUTOMATICO

É SEGUFO. FÁCIL E TRANSPARENIE

OIIOS PTGAi 
'UA 

«)I{TA DE TIJZ

EÍr lo<.ir sldrll.hdor rorq Co.nior,
brxo..o.w..i.dor,.up.{írrúrht, íaííLl&
!trt ! oúe.. Corrúe o h(.l m.h d.nodo p...
!o.a .rn ww!.(!!.1.(otí
Dearro xrÍorlnco É rrlls r"lnco r 3tcunol

f,[ coeer
.:

I



111011202214.48 Consulla Dados - CIC - Exlrato 0 051

Varcão P41 01 4944 1)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETARIA MUNTCTPAL DE F|NANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

NO[,4E EIVPRESARIAL/NO[,4E DA PESSOA
PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENTOS - ME

lNscRrÇÃo MUNTcTPAL

08 02 688.077-6
CNPJ/CPF

í 9.785.208/0001-91

ENDEREÇO
R. JOÃO ZANTOLO

NUI\,4ERO

87
UNIDADE

314
ANDAR

03
COMPLEMENÍO BAIRRO

REBOUçAS
CEP

80220-230
INiCIO DA ATIVIDADE

0410212014
SITUAÇÃO DO CADASTRO

ATIVA

NÚMERO Do ALVARA
00í.í69.431

DAIA EMISSÃO
25t02t2014

OATA EXPIRAÇÃO

TIPO DE INSIALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO
ATIVIDADES

AS AllylpApEs soLlcrrAoAs oEV .9â9.ç9!!!IEME A t9!U4_D_ÉJrU!CÃo rNFORMADA

N.82.3.0.t r01.00
G.46.4.7-8101 .00
P85 I9-6/99.00
N.82. í .9-9/99.00

SERV|çOS DE ORGANIZAçÃO DE FEtRAS, CONGRESSOS, EXPOSTçÔES E FESTAS
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARTA

OUIRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTÉ
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
PROMOÇÁO DE VENDAS
TRÊINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

M.73.1.9-0/02.00
P85.9.9-6/04.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Emitido Eletronlcamente via lnternet
1110112022 - 14:36:09

#

dadoscadastÍêiscco.cu.itibâ.pr.gov.br/(S(ls3dokusm4l nhgdacgkpdtmÍ))/frmExtrato.aspx?1 1688077 111

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS



000052

Oatà dr conrulta: 22t03n122 14.OO 01

CNP-r 19.785.t08/0001.91
''I

LbÍne Eírpresãftâl PAJLO nO(:ERIO FERR Z IREti{ ÍEllTOS E EYENTOS

Sfiuação no Slnpbs ltacional Opülrú. p.lo SlmpLr N.clonrl d.rd. oa,lr2rmía
Snuação no St,,€r llÀO enqurdrado no 9tf,Et

Opções pêlô SrÍpfes Nacboal em PeÍÍodos ArlleíDres' .aao ErtsUm

EnquadíaíEnlos no S/El em Peíiodos Ânterbresr l{lo ÉIlraor

N§o Erlrl.m

Não Erlslêm

G€rar PDf



REPÚBLTCA
CO'IIARCA DE CURTTIBA
iô oalclo orsÍF8utDoR. P^RÍ, EcoNTAooR Juotct L Do FoRo
CEIITRAL DA COMARCA DA REOIÀO MEÍROPOLIÍANA OE CURÍÍIBA
ÂV CÀNDIDO DE ABREU 535 loAI\DAR-FONE l41t JA27-5253
EDIFICIo Do FÓRUM CIVEL . CENTRo.CÍVICô
CEP:80530'906

M.ldi.trihuidorcuririb..c6m.br

Emitida poÍ: LUIZ
Lei no19.803 de 21loorí8
Tabela XVI dos Distribuldorês no Vl letra a (R5 42.95)

DO BR;ASTLEÉrÁoo--oo peal.r,tÁFEDEANTIUA

EMPREGADOS J U RAME NÍAOOS

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

pEDrDo DE cERnDóEs t"llàhBXif"t3'lJ.rr"
losÉ aonoes ol cRUz FILHo

EOIFICN DO FÔRUM CIVEL TITULAR
Av, cÂNDIDo DE ABRÉU, 535 . TÉRREo -cEP 8053G906

REcUPERAcÀo JUDICIAL . FÂLÊNCIA . coNcoRDATA . CRIME ! CIVEL
VARAS CRIMIIIAIS-VÂRAS OÂ FAZENDA.VARAS DA FAMIL IA.PRFCATORIA DA VÂRA DE EXECUCOES PENÂIS
ExEcuÇÕEs FtscArs Do ESTADo E oo MuNtclprc - REGISTRoS PúBLlcos - TRIBUNÁL Do JURI

TABELIONATOS , JUIZÂDO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS A..lUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçôes físicas e eletrônicas de

AçÔES DE FALÊNC]AS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUD]CIAL E

EXTRATUDICIAL, existentes nesta seÍventia, dos mesmos NÂO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.1 9.785.208/0001 -91

no período de í8 de março de 1963 (data da instalação deste cartório'Lei No.4.677' de

291 121621 a'161 1212024 .

O REFERIDO É VENOAOC E DOU FÉ.

Curitiba, 17 de dezembro de 2024 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Dioitâllv sioned
bv-l oÉrcró DE
DisrRrBUrDoR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
670001s7
Date:
2024.72.77
12:55:10 BRST

.,. Se impÍessa, veriticar sua autenticidade no htlpr/wvrw.ldistribuido.curitiba.com.br/autênlica usando o codlgo 853í80í2 "'

ao



000051
?E<' Êstâdo do Rio Grande do Sul

Poder Exêcutivo do Município d€ Torrês
Socretaria Municipál dê Educáçào
Avenide José l\-4aia Filho, 505, Cenko, Torres/Rs, CEPr 95.560-000
Fone/Fax: (51) 3626-9150 - site oficial: *'nv.torres.rs.gov.hr

tai!qüp TORRES
PREFEIIURA DE

SECREÍ nt^ DE EDU(rçlO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa FERRAZ EVENTOS &

TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 19.785.208/0001-91 , estabelecida na

Rua João Zaniolo, 87 - Bairro Rebouças - Curitiba/PR, prestou serviço para a realizaçáo

da FoRMAÇÃO DOCENTE E FÓRUM ACADÊM|CO MUN|C|PAL - FDFAM 2024 para a

Secretaria Municipal de Educação de Torres.

Atestamos ainda que, os serviços foram executados de forma satisfatória, denko

dos prazos, quantidades e finalidades pré-estabelecidas, atendendo a todos os requisitos

exigidos, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Torres, 30 de.julho de 2024

ALCEU OE MAÍOS SCHEFFER
Secretário Municrpal de Educâçáo

Portaria no 1.191/2023

B Docu, r'eIlr,, .'.,r'r,r.l', d,C' alnrer rlê e0E-201.780.64"
A.ês,. vc,í,(ddo,.0áll-.r cloud c 1'súr o.ód.Uo rc,mJ



B I NoPaper
Data de criaÇâo do documento: 3010712024 às '13:47:54

Assinantes

./ ALCEU DE MATOS SCHEFFER
Assinou em 3OlO7l2O24 às 15:09:27 com o certificado avançado da Betha Sistemas
Eu, ,íILCEU DE MATOS SCHEFFER, êstou crêntr dôs noímas descritas nô Lêinc 14.063/2020, m que se referr aos
tipos dê àssinatuÍas considerâdas como válías para a prálica de atos e inteíaçôês pelos Entes Públicos.

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site veriÍicador-assinatu ras. plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

E E

RoE 201 780 64Y



0000s5

Improbtdade Administrativa e Inelegtbilidade

Certifico que nesta dala (07t0112025 às 14:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 19.785.208/0001-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

PaÍa consultas sobre inelegibilidade ecesse portal do TSE em hüp://d ivulgaca ndcontas. tse.ius. br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de conlrole

677D.6549.A801.3177 no seguinte endereço: https://www.cni.Íus.brlimorobidade_adm/a!telljçar ce!1.tdêqpnp

GeÍado en 0710112025 as 14:32:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

N

T\I-i

Certidão Negativa



10t01t25. 10 54 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Data Final

29t0812027

0210512027

24t0112026

2410112026

01t11t2076

24t01t2026

2910812027

24t01t2026

29t0812027

Ptazo o"I"a"
6 MES(ES) 9004024
3 ANO(S) 642t2022

13t11t2126 2 ANO(S) 78712024

17t06t2125 6 MES(ES) 906t2O24

Í__

If' -
00005i

Trlbunal de Contas
Mato Grcsso

Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÃo: 10/0't/202s i i:5s

Declaração de Inidoneidade

Declâíâção de inâdimplência

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

26635439000184 AUTO POSTO AVENIDA LTDA MÍ 1711?/2024

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 0711212022

LIFE MED COMERCIO DE
348576670001 27 PRODUTOS HOSPITALARES ÍO 1311112024

E MEDICAIV1ENTOS LTDA

10s69139000100 M. S. P. FRANZNER LTDA Mr 1711212024

TOTAL DE REGISTROS: 4

CPF/CNPJ Nomê/Razão Social UF Data lnicial

1 7400406191 CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 29108/2019

s686s3501e7 !3[jt^t"* 
DE oLlvElRA Mr oztost2ols

658820S3915ELSONAMANTINOMACIEL SP 2410112018

37s44s86715 [="1Hâ,?3J#5EI& MÍ 24to1tzo1s

si 77 I Bo21 20 ftâÊE$iã'!llmt-t^tE- Mr 01 /1 1/201 8

4o7o31e3ze1 ffi.r;l5rennetnn RJ 24to1tzo1s

04580249100 PAULO DA SILVA COSTA MT 29/08/2019

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

69747032104 VALDISIO JULIANO VIRIATO SC 2910812019

TOTAL DE REGISTROS: 9

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

Data Final

17 t06t2025

07 t12t2025

Prazo

I ANO(S)

8 ANO(s)

I ANO(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

Decisão
52A12019

40t2019

51912017

51912017

51912017

528t20't9
519t2017

52812019

8 ANO(S) 48212A18

Data Final PÍazo Decisão

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 1t1

lnabi,rtaÇáo parâ o exercício de cargo em cornissão e Íunção de conÍânçá



000056

Consulta reâlizada em: l0/01/2025 I l:54:53

I nl'orma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

TO

Razão Social: FERRAZ EVENTOS & TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 19.785,208/0001-91

rgão Gcstor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no ortal do ó cstor, cliqucA UI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativâ
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no ldo ao estor, cliqucA ul.

Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Câdâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori no ortal do órgâo cstor, cli eA UI

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidão ori inal no ldoór o tor, cli ueA UI.

TRTBUNAL DE CONTAS DA UN!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este rclatório tem por objetivo apresentar os rcsultados consolidados dc consultas eletrônicas realizadas

dirctamentc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadc pela veracidade do

rcsultado da consulta é do Órgão gcstor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



h PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório no O112025

lnexigibilidade de licitação n" 0112025

Objeto: Contratação de curso de capacitação na área educacional para professores.

RELATÓRIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de curso de capacitação na área educacional para professores.

O processo foi instruído de acordo com o art. 74,lll, "f' da Lei no 14.133/2021 , tendo sido

iuntados: 1) documentos de formalização da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) Termo de

Referência, com justiÍicativa da escolha do contratado (show artístico); 4) parecer contábil; 5)

documentos constitutivos do contratado e certidões de regularidades Íiscal e trabalhista.

Contratado: FERRAZ

1 9.785.208/0001-91 .

EVÉNTOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ NO

Valor global estimado: R$ 134.900,00

Fundamenlo legal: Lei Federal no 14'13312021,74, inciso lll, "fl"

Faceaoexposto,submetemosopresenteprocessoàanálisejurídicaeàposterior
autorização do prefeito municipal para a contratação.

Campos de Júlio - MT, 1310112025.

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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CLÁUSULA I- DO OBJETO

í.í Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pêla contratada' serviço de empresa

especializadaemassessoriaPedagógicanaformaçãodeprofessoreseeducadorespara

ofertar formação continuada aos professores da rede municipal de ensino, em atendimênto

àsnecessidadesdasecÍetaÍiaMunicipaldeEducação,aserrealizadonosdias2Te

2gto1t2o25, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

proposta apresentada pela Contratada'

2.í Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de Curso de

Capacitação especializada em assessoria Pedagógica na formação de professores e

educadoresparaoÍertarformaçãocontinuadaaosprofessoresdaredemunicipaldeensino,
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação'

2.2oserviçodeveráserexecutadoconformecronogramadaproposta,queserárealizadaem
2(dois) dias ,nos dias 27 e 29 de ianeiro de 2O25'

2.3 O local do evento será no Centro cultural Ricieri Mazutti em Campos de Júlio - MT' CEP:

78.319-000.

2'4 o prazo de vigência da contratação será até ,l2to2l2o25, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. 't 05 da Lei 14.133121 '

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de JÚlio-MT _ cEP: 78307.000 -Fone (65)

3387-2800

suLA ll - DAS ESPECIFICAç ES E FORMA DE EXECUç DOS SERVIçOSc

J.fi,

tr/4 000t)6ú

MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2025

O MUNTCíP;O DE CAMPOS DE JÚL;O - MT, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no cNPJ sob o n' 0í.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti'

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu PreÍeito' sr'

lrineuMarcosParmeggiani,doravantedenominadodeGONTRATANTE,eFERRAZ
EVENTOS E TREINAMENToS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

Sob o no 19.785.208/ooo1-91 , com sede à Rua João Zaniolo no 87, Rebouas, Curitiba - PR,

cEP 80.220-230, neste ato representada por PAULO ROGERIO FERRAZ , brasileiro, portador

da CI/RG no 83XXX4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no .133XXXXX85' doravante

denominada de GoNTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as

condições previstas na Lei Federal no 14.133t2021,art.74,111,'f' nos termos do Processo

Licitatório n" oll2021,lnexigibilidade o1l2o25 e mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas neste Contrato.
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2'SAexecuçãodoserviçoestaráautorizadaapartirdaordemdeServiçoempenhadaaser
emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de CamPos de Júlio.

2.6 As demais características e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência

e da proposta da contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

3.í A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório n' 0112025,lnexigibilidade

de Licitação no 0112025, realizados com base na Lei Federal n" 14"13312021'

3,2 Fazem parte deste instrumento, como se nelê estivessem transcritas, aS condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada'

4.lOpresentecontratotemcomoregimeaempreitadaporpreçounitário'opagamentoserá

efetuado após o serviço prêstado, sendo 100% do valor, totalizando em uma única parcela de

R$ 134.900,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos reais)'

5.1 Pela entrega do serviço deste contrato, a contratante pagará à contratada a importância

de R$ 134.900,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos reais), após o serviço prestado'

sendo 100%, conforme contrato.

52. O prazo de vigência será até dia 1210212025, conforme (AF) Autorização de Fornecimento

e empenho, tendo força de contrato, conÍorme prevê o art. 95 da Lei Federal n' 14.13312021.

5.3.casoofornecedorSeiaoptantepeloSistemalntegradodePagamentodelmpostose

Contribuições das Microemprêsas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES' deverá

apresentar,juntamentecomaNotaFiscal,adevidacomprovação'afimdeevitararetenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei complementar no 123, de 14 dê dezembro de 2006'

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada'

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade íiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso ha,|a

irregularidades ou documentações indisponlveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av.ValdirMasutti,N"TTgW_LoteamentoBomJardim_camposdeJúlio.MT-cEP:78307-000-Fone(65)
3387-2800

DO AMPARO LEGAL E DAVINCUCL USULA III -

SULA IV - DO REGIME DE Fc ORNECIMENTO

USULA V. DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTOc

-r'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

c SULA VI - DA VIG NCIA E ENTREGA DO OBJETO

6.1 O prazo de vigência deste contrato 3o(trinta) dias, contando-se a partir do inÍcio do

processo, ou seja, de '1310112025 a 1210212O25.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom JaÍdim - campos deJúlio-MT- CEP:78307{00 -Fone (65)

3387-2800
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5.6 Nos casos de eventuais atÍaSOS de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo

pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota Íiscal própria, são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da coíTeção Procurada;

V = valor inicial do contrato;

|=médiaaritméticasimplesdo|NPC(IBGE)dosúltimos12(doze)meses.

5.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação do

Município de CamPos de Júlio - MT:

Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 1 - Departamênto do Educação

Centro de Custo: 509 - Capacltação de Servidores Públicos

Despesa: 510t2025 Compl. do Elemento: 3'3.90.39.48'00'00'00'00

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamênto iniciar-se-á após a

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer

ônus para a Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - MT'

5.8.í Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5.9 A Contratante suplementará a dotação orçamentária, prevista no item anterior deste

instrumento, sempre que houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5.10 os valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência'



6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

CLAUSULA VII - DAS OBRIG

7.1. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.'1.Í Acompanhar e fiscalizar o Íornecimento dos serviços;

7.1.2inÍotmat ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações

para a prestação dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

7.í.3 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos Solicitados pelo fornecedor, relacionados

com o obleto pactuado;

7.1.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no

fornecimento dos serviços;

7.1.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada, a contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pacluados neste

Termo de Referência;

7.1.6. A PreÍeitura do Município de campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de

entrega, exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do

fornecimento, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14 13312021 e

demais cominações legais;

7.1.7, Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as

razões, quando for o caso, das suas não'adequações aos termos contratuais;

7.í.8. Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçôes

pactuadas.

7.1.9. É de inteira responsabilidade da contratante o transfer terrestre correspondente ao

trajeto de aeroporto/ Campos de Júlio / aeroporto.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.2.í São obrigações do FORNECEDOR:

7.2.3 A Contratada deverá ofertar os recursos e materiais abaixo descritos:

a) Recursos Tecnológicos
. Sistema de inscriçôes online;
r Coletor eletrônico de frequência;

.EquipamentosparalmpressãodeEtiquetascomcódigosdebarras(Notebook,
impressora, Argox, etiquetas e ribbon);

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.ca m Posde ju Iio. mt 'gov. b r
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3387-2800
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. certificação Digital . organização de todo o processo de inscrição e certificação.

b) Produção de materiais para o evento
o 250 Bolsas personalizadas
o 250 Crachás de ldentificação
. 250 Blocos de anotação
r 250 Canetas

7.2.4 Fornece os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos

sociais decorientes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações Íabalhistas,
inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,

nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como

indenizações por danos.

7.2.5 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda Solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execução
que será de até 30 dias.

7.2.6 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como,

atendimento aos Íiscais do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer

solicitações da CONTRATANTE.

7.2.7 Cumprt a carga horária total do contrato que será de 16 horas. Conforme a

programação da Jornada Pedagógica e atividades extras propostas pelos palestrantes;

7.2.8 Emitir do certificado digital em até í5 dias após a finalização da formação, para os

participantes que tiverem registrado o mínimo de 75o/o de frequência;

7.2.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob,ieto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.2.10 Fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.íí. Ressarcir os eventuais preiuízos causados à Prefeitura do Município de campos de

Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na

execução das obrigações assumidas;

7.2.12 Arcar com os custos diretos e indiretOS, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida

qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í3 Comunicar à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do evento, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.2.í4 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

obieto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Jú lio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP; 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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7.2.15 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.í6. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.17 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (Sefa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do fornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.í8 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.í9 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

CLAUSULA Vill - DAS SANçÕES

8.í O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenlente

devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não enlregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposla;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalurczai

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

l) praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no í 2.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) advertência;

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - N4unicípio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infraçáo administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Termo de Referência, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.'1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de '100lo (dez por

cento) sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo .iustiÍicado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5olo (cinco por

cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o

contrato será considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na 'd" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letras "h" "i"''T','k'

e ,,1,' do item 8.1 deste Termo de ReÍerência, bem como pelas infrações administrativas

previstas nas letras "b", "c', "d", "e', "fl'e "g" do ilem 8.í deste Termo de Referência que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item

8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

8.7 A sanção estabelecida na lêtra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitâr ou

contratar) destê Termo de ReÍerência será precedida de análise jurídica e será de competência

exclusiva do secretário municipal.

8.8 As sanções previstas nas letras "d" do item 8.2 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência.
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8.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.10 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 deste Termo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública'

8.1í Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de sua intimação.

8.í2 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

8.13 Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação'

8.14 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

g.15 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração MuniciPal.

8.16 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

CLÁUSULA IX - DOS CASOS OE RESCISÃO

9.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial

9.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal n'14.13312021'

c SULA X - DOS CASO§ OMISSOS

í0.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato, os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.133t2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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c SULA XI DA MANUTEN DAS coNDlç ES DE HABILIT E

OUALIFICAÇÃO

11 .,1 A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual'

c suLA xil - DA ALTERAç DO CONTRATO

í2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal n" 14.13312021

CLAUSULAXIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAç

GLAUSULA Xlll - DA PROTEç DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cadauma das Partes declara e garante que conhece, rêspeita e continuará respeitando

a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal n" 262t2022, que regulamenta a aplicação

da LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT'

14.2 Parc os fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD'

para alem disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) operador: contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nomê da

Controladora ("Operado/');

í4.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conÍorme instruções do controlador e não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável.

í4.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos

limites do prêsente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a

necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;
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13.1 O fornecimento do objeto deSte contrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT.
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c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizados a tratar oS dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de confidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse

contrato, durante e/ou posteriormente ao ptazo do término desse, a terceiros, salvo se

necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua

disposição, uma instrução infringiras disposições de proteção de dados da legislaçâo aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão

cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de

recêbimento de solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD') ou outro

órgão competente relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados

pessoais ao que a autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na

realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consullas prévias à ANPD

ou outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resolução no 212022- ANPD:,

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão dê

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no aÍtigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão

dêsse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem

como uma política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem, no exercício das suas funçôes e no âmbito das suas responsabilidades;
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d)Pessoaldesegurançaresponsávelpelocontroledasegurançafísicadassuas

instalações; e

e) Processos e medidas para rastrêar ações executadas em seu sistema de informação.

í4.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os documentos

eiou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos

requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o controlador realize, por si ou por

terceiros, auditorias relacionadas às práticas dê proteção de dados do Operador, sempre que

entender, ao seu critério, necessário. o operador se compromete, ainda, a tomar todas as

medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos' governança e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente'

í4.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado,

perda, divulgação ou alteração dos dados pessoais.

.14.8 A notificação deverá: (l) descrever a naturêza do incidente; (ll) descrever as

consequências prováveis do incidênte; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo

Operador em resposta ao incidente; e (lV) Íomecer o coàtato do encarregado pelo tratamento

dos dados pessoais do OPerador'

14.9 O Operador deverá notificar o controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por

objetivo obter quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do

contrato principal.

í4.íO Para o tratamento de dados pessoais, conÍorme previsto no presente instrumento, o

controlador deverá fornecer à operadora as instruções e informaçôes relevantes, sendo

responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento

da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo dê

executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos

do artigo 23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado

e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) o tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo

interessê, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc );
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d) serão implementados todos os procedimentos e Íormalidades exigidas, bem como

são adotadas boas práticas de conduta;

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligÍvel e de fácil acesso, utilizando uma linguagem

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do

artigo 90, da LGPD;

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo oS direitos de acesso, exclusão, limitação,

portabilidade ou eliminação de dados.

í4.í3 O Operador Íornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o Controlador sobrê qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados;

e (ll) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados.

CLAUSULA XrV - DA PUBLICAç Ão

iS.1 A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura

SULA XV - DA SUBCONTRAT

í6.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento.

c SULA XVI - DO FORO

17.1 Para dirimir quaisquer quêstões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da comarca de comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lat
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í7.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito'

Campos de Júlio - MT, )ü de )üX de 2025.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

FERRAS EVENTOS E TREINAMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 19.785.208/0001'9í

Por PAULO ROGERIO FERRAZ.

CONTRATAOA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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PARECER JURIDICO N'. 4/2025.

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:13t01t2o25.
REMESSA AO R OJU DICO:15/01/2025

I-RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de empresa especializada em curso de

capacitação em assessoria pedagógica na formação de professores e

educadores da rede estadual de ensino, visando atender às demandas

da Secretaria Municipal de Educação.

-1

+

De proêmio, verifica-se que os autos foram regulannente

autuados pelos Agentes de Contrataçao em numeração sequencial de l_êLa
se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitatório, observar-s*á o seguinte:
l- os documentos serão produzidos por escrito, com data e
local de sua tealização e assinatura dos responsáveis,'

t^
-{e§9à contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 clc o 72, lll da NLLCA, com critérios objetivos e em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

/ exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

00c0 74

4

nrpFrese.corurnntaÇÃootRerlpoRrNExrctBtLtDADEDE
LrcrrAÇÃo, No í/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em curso de
capacitação em assessoria pedagógica na formação de professores e
educadores da rede estadual de ensino.

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Art. 53. Ao final da fase prcpantóia, o processo licitatorio seguirá
para o órgão de assessoramênto jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
()

An- 72. O processo de contratação dirêta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitâção, deveri ser
instruído com os seguintes documentos:
()

lll- parecer jurídico e parêceres técnicos, se Íor o caso, que
demonstrem o atendimento dos rêquisitos exigidos;

Lei Municipal 51012012:
Art, 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
(...)

lX- apreciar previamente os píocessos de licitaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obigações
assumldas pelos órgãos da administração;

É o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

II- DAS QUESTÕES PREIIUINENES

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçÕes.

Dessa forma, consideraçôes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos servicos e

realização da despesa, notadamente a correção de questôes que envoivami
!
I
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análise jurídica, fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas

pelo artigo 5o, lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

que o caso requer.

i
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a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a seÍem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administraí:ão e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execuçáo contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequação às

necessidades da Administração.

Ponto que mersce destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestorês, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres iurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÕes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

iustificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque' a

análise empreendida pelos Procuradores Juridicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseiro (art. 28 do Decretolei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige- Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599n021-
Plenário.

F
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Contudo, eventual desconsidera deve ser devidamente

motivad . sob oena de co uracão de culoa orave.

IIE ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de tls.2'|124 a nomeaçáo dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024' nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1" da NLLCA. Transcrevo-os:

At7.70 Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrãis à execuçáo desta Lei
que preencham os segurnÍes requislÍos:
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado pÚblico

dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições rclacionadas a licitações e contratos ou
possuarn formaçáo ccmpatível ou qualificação atestada por
ceiificação profissional emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder público; e

lll- náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Art. 8" A licitação será conduzida por dgente de contÍatação,
pessoa designada pela eutoridade comPetente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administraçáo Priblica, para tomer deci'ões,
acompanhar o trâmite da licitaçáo, dat impuls\ eo
procedimento licitatótio e executar quaisquer autras
atividades necessá/ias ao bom andamento do cedame até a
homologação.

§ í'O agenÍe de contratação será auxiliado por equipe de
apoio e respondará individualmonte pêros atos que praücel
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

I
I
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Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendações emanadas do óÍgão de jurídico não é obrigatória.
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Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da Íase preparatória, verifico que a Íundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,lll,"f' da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Podêres da União, dos EsÍados, do Distrito Federat e dos
Municipios obedecerá aos princípios de tegalidade'
impessoatidade, morclidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
(...)
)O0- rcssatvados os câsos especiíIcados na legislaçâc, as
obras, serviços, comprcs e atienações serão contratados
mediante processo le liciteção pública que assegure
iguatdade de condições a Íodos os concorrentes, co'Ín

ctáusutas que estabêleçam obrigações de pagamento,
manüdes as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o quat somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômice indispensáveis à garantia do cumpÍimênto das
obrigações.

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em esPecial nos casos dei

(...)

tlt- contratação dos seguinÍes servíços técnicos
especializadoi de natureza prerlominantemente intelc'tual
com ptoíissionais ou emprcsas do notória especializ ção,
vedacla a inexigibilidade para seruiços de publicidade e

divulgação:
(.'.)
0 treinemento e aperteiçoamento de pessoat;

Percebe-se, pois, quê a inviabilidade de competição seja

decorrente da singularidade do objeto perseguido ou do ofertante do serviço

ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em síntese, um único particular

está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a

própria impossihilidade de competição.

De tal maneira. tem-se que as situacões oue enseiam tal

esoecre excludente do ce rtame licitatório devem ser analisadas em cor 'Jnto

com a documentação que comprove tratar-se de proÍissionais ou empresas

t
l§

F
I

I
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de notória especialização, cujo requisito restou ilustrado nos atestados de

capacidade técnica de fls.37 e54/55.

Digno de nota ainda a presença dos requisitos legais que

devem compor a inexigibilidade de licitação, pertinentes a razáo da escolha

do contratado constante no subitem 4.2 do T.R, à f1.3.

Com efeito, a despeito da hipótese de inexigibilidade adotada

no caso em concreto, com fundamento no artigo 74, lll, alínea "f'da NLLCA

veriÍica-se escorreita, diante da inviabilidade de licitação' por se tratar de

serviços técnicos especializados objetivando capacitação, treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal mediante a participaçáo no curso de Es'udo

Técnico Preliminar-ETP e Termo de Referência-TR com inteligência

artificial e gestiio dê contratos adl'linistrativos, que será ministrado em

data específica e conteúdo singular.

Ademais, levando-se em consideração os documentos que

instruem o presente procedimento e aqueles que são necessários em todos e

quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los' objetivamente:

Os autos se encontram instruídos com o Termo de

Referência-T.R. (fls. 3/9), a fim de oficializar a necessidade da contratação

contendo todos os dados informadores para subsidiá-la, atendendo-se, r :ssa

forma, o disposto no artigo 72,inc.l e V, da NLLCA.

Em complementariedade, consta dos autos o Documento de

Formalização de Demanda - DFD (f1.2), subscrito pela secretária da pasta

demandante, evidenciando a necessidade da contratação.

t,

I

I
Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom JaÍdim - Campos de Júlio - M]'- 78.307-000 Fone (065) 338'. -1800

00c079

I

PROCURADORIA JURíDICA
MUNIGíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.cam posdejulio.mt.gov. br

Além disso, ressalta-se que se os elementos do Estudo

Técnico Preliminar já puderem ser integrados ao Termo de Referência, sem
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prejuízos à Administração, náo será necessária sua elaboração e juntada aos

autos, restando atendida no presente caso a exigência legal de haver, no

mínimo, Termo de Referência contendo todos os elementos previstos no

artigo 60, XXlll, da NLLCA.

Do mesmo modo, em relação às caracteristicas da

capacitação, tais como carga horárra, conteúdo programático específico,

complexidade do assunto, expeftise do palestrante, metodologia empregada

no treinamento (fls. 16/17), conÍiguram a natureza predominantemente

intelectual de serviço que não comporta comparação objetiva de propostas.

Digno de nota outrossim que o documento fiscal acostado à

fls.13/15, a título de pesquisa referencial de preço relativo aos serviços objeto

da contratação direta, exclude te do certame I icita tório demonstra an

compatibilidade do valor estimado para contratação, consignado à fl. 3.

Agregado a isso, releva destacar do documento de fl. 19 que

o limite da solicitação está em consonância com a disponibilidade

orçamentária ao atendimento da despesa, no valor de R$ 134'900,00 (cento

e trinta e quatro mil rêais).

Sob o aspecto da obrigatoriedade da REGULARIDADE

FISCAL (fls. 39/48, 53 e 56/58) denota-se o atendimento ao inciso V do artigo

72 contemplando as exigências constantes no artigo 68 da legislação de

regência. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a ve 'ificaçâo dos seguirÍes reguisiÍos,'
t- a inscição no CadasÍro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, retativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

i
I

i

I
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Ilt - a regularidade perante e Fazenda federal, estadual elou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outre
equivalente, na forma da lei;
w - a regulaiddde relativa à Segurr'dade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos pot
lei;
V - a regulaidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - o cumpimento do disposto no inciso XXXlll do aft. 7o da

inclusive por meio eletrônico.

§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll IV
-e 

V do caput deste aftigo deverá ser feita na foma da legislação
especlfica.

ConsÍitu a F,

§íoOs documentos referidos nos ,nc,.sos do caput deste a,tigo
poderão ser substrtuidos ou supidos, no todo ou em pafte, por

ouÍros meios hábeis a comprcvar a regulaidade do licitante,

No procedimento de tela contata-se em arremate, a

necessária autorização da autoridade competente (4. 20), por força da

previsão contida no inciso Vlll do artigo 72 da NLLCA.

Assim, a julgar pelas informações compiladas aos autos,

observam-se atendidas no caso em tela as formalidades em geral exigÍveis à

pretendida contratação direta, sob o aspecto das exigências elencadas no

aftigo 72 e incisos e demais dispositivos aplicáveis à espécie e dos princípios

que regem a Administração Pública. Vejamos:

Aft. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidace e de dispensa de licitação, deverá ser
instruido com os segulntes documentos:

I - documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico prcliminar, análise de nscos, termo de referência, proieto

básico ou Projeto executivo;

It- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

!ll- parecer iurídico e pareceres técnicos, se fot o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisrtos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o comprcmisso a ser assumido;

V- comprcvação de que o contratado preenche os requisrios de
habilitação e qualificaçh mínima necessáia;

Av. Valdir Masutti. no 779W- Loteamento Bom Jardim Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone(065)3387 2800
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Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídlca pautada no exame de toda a

documentação que instrui os presentes autos e êxcluídos os asp( :tos

técnicos e economtcoseoiuízode ooortunidade e conventencl a. esleada

no artigo 53 c/c o 74, ll da NLLCA e artigo 5o, lX da Lei Municipal 5'1012012'

assentamos nosso entendimento pela leoalida e da contratacão direta,

mediante a hipótese excepcional de inexigibilidade de licitação' realçando a

necessidade de observância à divulgação e dispon ibilização do ato que

autoriza a presente contrataçáo em sítio eletrônico, para exame dos eventuais

interessados, nos moldes do parágrafo único do anigo 72 da NLLCA

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão

demandante, bem como a veriflcação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedr'nento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçôes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n" 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de preço:

Vlll- autoização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o
extralo decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sitio eletfinico oficial. (g.n)

IV. CONCLUSÃO E RECOMENDAçÔES:

I
I
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" Ao Órgão Consuftivo que em caso concreto haia exêrtortzado
juizo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contreto
e tenha sugerido es alterações ,recessánas, náo incumbe
prcnunciamento suàseguênÍe de ve íicação do cumprimento
das recomendações consigaadas ".

Circunscrito ao expos:o, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçâo superior, a Íim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio,17 de janeiro de 2024.

00c0E3
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VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
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Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILY A:51894777115
Dados: 2025.01 .17
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INEXIGIBILIDADE

oo112025

Processo Licitatório: 000001/25

Data do Processo: 1310112025

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JULIO

C N PJ:01 .61 4.5 í 6/000 í -99

AVENIDAVADR Í\rÀSlJ rn 779-W

c.EP:78319-0oG Campos de Júlio - MT

oPrefeitoMunicipal,lrineuMarcosParmeggiani.nousodasatribuiçÕesquelhesãoconÍeridaspela
tegislação em vigor, especialmenie pelá L"i r..r" 141íãt21 e alteraçÕes posteriores, a vlsta do parecer conclusivo

exarado pela Comissáo de Licitações' resolve:

TE DE UD Ã PR s

O'l - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

Processo N: mm125

Lic(aÉo tü 012@5

Modalidade: INEXIGIBILIDAoE

Data Homologaçáot'17 101 12025

objeto da Licitâção: lnexigibilidade de LicitaÉo para contrataçáo de Empresa de Assessoria Pedagógica na Íormação de

a)

b)

c)

d)

e)

professores e educadores para of€rtar formação continuada aos professores da rede municipal de ênsino

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

Oêscrlçâo do lt6m

Propon€n1€ / Forn€codor

CURSO FORMACÃO DÉ PROFESSORES - FORMÂçÃO CONTINUÂDA
pÀuio nocenrô rEnnaz TREINAMENToS E EVÉNTos

Unidádo
Clâssificâçáo

OTD Valoí UniláÍio
(R§)

varoÍ Total (R§)
Item

UN 1

1 134.900,00 't34.900.00

134.900,00
TôtâlGêíâl

7847
Côdl9o

PÂULO ROGERIO FÊRRAZ TREINAMEN ÍOS E EVENTOS
cNPJ: 19.785.208/000'l-91
À Jolo zet{toLo, gr, ePÍ 314 ' CENTRO. Curiübs - PR. CEP

80220-230
T6leíonê: 0499 í I 0336
Dâscrlcáo do Produlo/S6rviao
õúi-.ió-iõarvÀCÃó óe phoressones ' FoRMAÇÃo
CONÍINUÂDA

Unidadê Quantldade Valor Unitário Valor Total

Total do Proponent6

TOTALGERAL: í34.900,00

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)'

Ficha

510

Exer.
Fic.
2025

Categorla

3.3.S0.39.48.00

Fonte
Recurso
2.1.550

Saldo Com
Reserya

134.900.00

Unid. Exec. Funcional

020801 12.',128.0005.2083.0000

vâlor Sáldo

'134.900,00 134.900,00

Campos de Júlio, Em 171O112025

UN 1 134.900,00 134.900,00

134.900,00
004.020.31S

0 00í

,f,



IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
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INEXIGIBILIDADE

00112025

Processo LicitatÓrio: 00000í /25

Data do Processo: 1310112025

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01 .614.516/000 í -99

AVENIOA VATDIR MASUÍN 779-W

C.E.P.;78319-OO0- Campos de Júlio - MT

o(a)PrefeitoMunicipal,lrineuMarcosParmeggiani,nousodasatribuiçÕesquelhesãoconfêridaspela
tegistaçáo em vigor, u"p""i"rr"nà p-"L Lãi fi". fa rS37à1 e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de LicitaçÕes, Íesolve:

PAULO ROGERIO FERRAZ TREINAMENTOS E EVENÍOS' Perfazendo o valor

Peíazendo esta licitação o valor globalde RS 134 900,00 (cento e trinta e quatro

r6

total de R§ 134.900,00 (cento e trinta e quaho mil e novecentos reais)

mil e nov€cento§ reais).

o'l - HOMOLOGAR a presentê Licitação nestos termos :

Processo N.:mm0125

Licitação No.:@12@5

Modalidade: INExIGIBILIDADE

Dala Homologaçáo: 17 lQ1 12025

objeto da LicitaÇão: lnêxigibilidade de Licitação para contratação de Empresa dê Assessoria Pêdagógica na ÍormaÇão de prof€ssores

6 educadoros para ofertar formação conlinuada aos proÍessores da rede municipal de ensino

FoÍnecodores e ltens declarados VencêdoÍes:

TOTAL GERAL: 134.900'00

Campos de Júlio, Em 1710112025

IRINEU S PARMEGGIANI

7847
Item Código

PAÚLO ROGERIO FERRAZ TREmlttextos e eveltros
Unidade Ouaotidade Valor Unitário Valor Íotal

CNPJ: 1 9.785.20&0001 -9'l
ã iololnr.rróio, e7, APT 314 - cENrRo, curitiba - PR. cEP:

80220-230
Telêíone: 0499110336
Descricão do Prod uto/Serviço
õüiô#õái/ÀõÁó óÊ Éhoressones - FoRMAÇÃo UN 1 134.900,00 134.900,00

'134.900,00
1 004.020.319

CONTINUADA
Íotal do Proponente

út-
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tNEXTGtBtLtDADE DE LtCrrAçÃO N' O1/2025

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PERI CONTRATAçÃO DIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

foi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do atl.72, Vlll, da Lei Federal no

1 4.1 331 202'l, conforme despacho respectivo.

Objeto: Con curso a átea educacional para

professores, em aten icipal de Educação.

Contratado: TDA -

CNPJ no 19.

Valor global

Fundamento il 1,'f'.

Vinculação:

Campos de Júlio - MT, í

.^tç*1lt
NADIÁT. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jard im - campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Desta forma, em facê do descumprimento do prazo de entroga estabelêci_

do, llca aplicâda, desde já, com fulcro na Lei Fêdêral n' '14.133/21, a penâ

de advêrtência.

Para ovitarmos Íuturos transtomos, vale salientar que o Município não re_

ceberá Autorizaçáo de Fornecimento FRAC|ONADA Havendo possibilida-

de de dêvoluçáo da mêrcadoria.

Alertemos quê a náo âpresêniaÉo de jusüÍic€tiva plausívêl dêntro do p'a'

zo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entíega do objeto no prazo e nas con-

dições da proposta darâ à contratante o direito à imposiçáo das penalida'

des cábíveis. tudo com fulcÍo no !Í1. 155 o lnclsos, artigo 156 ô inclsos

da Lel Fêderal no'1,1.133/21 Cláusula déclína PrimeiÍa - D.3 ponalldt'

dês c das Mullas da Ate de Rêgl3tro de Prê9os do reÍeído prêgão'

Campos de Júlio - [,rT, 17 dejanêiro de 2025

Aryâdne i/. Santos / Fiscâl de Contratos

Prefeitura de Campos de JÚlio - MT

Desta formâ, êm face do de§cumpÍimento do prazo dê êntÍêga êslabeieci'

do, ,icâ apllcada, dq!d6lá, com íulcÍo no art' 156, lnclso l, da L€l Fê'

d.râl n'í4.í33/202í, . p.na dê adv.rtêncla'

Páre evitarmos Íuturos transtomos, vale salientar que o Município não re_

cebeÍá Autorizaçáo de Fornecimento FRACIONADA' Havendo possibilida-

de de devoluÇão da m€rcadoria.

Alêrtamos que a náo aprêsêntâçáo dê jusíícativa plau§ívêl dÊntro do pra_

zo de 05 (cinco) dias úteis ou a não entrega do objeto no prazo e nâs con-

diçôes da proposta daÍá à contratântê o direito à imposiçáo das penalida-

des cabÍveis, tudo com Íulcro no art. 87 e incisos da Lêi Federal n' 14'

133/2021 C/C cláusule dáclmâ pÍimclra - oss pênslldadê5 6 da! Mul'

tâ3 da Atâ d. Rêgistto dê Prêços do ÍêfêÍido Pregão'

Campos de Júlio - MT, 17 de janêiro de 2025.

Aryadne M. Santos / Fiscal de Contratos

Preíeitúía de Campos de JÚlio - MÍ

EXTRAÍO OO TERMO DE ACEITE OO IÍEM í8, OA AÍA DE
REGISTRO OÉ PREçOS N'0íE/2024.

EXTRÂTO DO TERÍIIO DE ACEITE OO ITEM tE, DA ATA DE REGISTRO

u- DE PREçOS N' 018/202i1.

DA ESPÉclE: Aceilo de ltem't8 pela empresa no Pregão Eletrôhico 027/

2024, por parte da Fomecêdora.

DO OBJETO: Píegáo Eletrônico com íegistÍo de pÍeços paÍa tutura o

eventuâl aquisiÉo de material de Higiene ê Limpeza, para atêndêr as ne_

cessidades do Municipio de Campos de Júlio/i,T.

DO FATO: Vigênte a partir da data dê 17l01/2025 o item abaixo relaciona-

do:

ITEM DESCRI DO PROOUTO

LU , único, bâ
e pigmentos

a na palma, dorso e
derrapantes em nrlrrlr-íE prl anti

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO.MT/ CONTRATANTE, ê A

6mprêEa

DMT COMERCIO OE PRODUTOS LTOATCNPJ. n" 33.030 409/0001-00/

CONTRAÍADA.

Sandra Matlins - Fiscal de Contatos-

Prcfeilura Municipaldê Campos do Júlio, MT

TERMO DE NOTIFICAçÃO POR DESCUMPRI ENÍO OE ENTRÊGA
DE OBJETO

OISÍRIBUIDORA BRASIL COML DE PROO MÉDICOS HOSPITAL

Rua 53, Quadra B-18, Lote 14/'19

Goiânia/GO - CEP.i 74.935451

CNPJ: 07.640.617/0001-10

Contato: (62) 3565-1600

Assunto: NotlícàçãoíâdveÍtêncla/Multa

Rêferóncia: A não êntrega de oblêto em dêrconÍormldade com a ata

d6 Íêgllirc da prêços ê a auto zação de íornêclmênto'

Prezado(s) Senhor(es),

Íêndo em vista quê, âté a prosentê data os maleíiais faltântes náo foram

entroques, constantê nâAutorizaÇão de Fornecimentoâbaixo mêncionada:

AF n' 5959/24 - Progão Êlstrônlco no 37/2024 - Oata dê emissão 14/11/

2024

Os itens não foram entregues dentro do prazo estâbelecido, Diante disso'

notlÍicamos a amprosa pola não ontroga totll dos rof6Íidos ltên§'

TERMO DE NOTIFICAçÁO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
DE OBJETO

BF DE ANORADE HOSPITALAR LTDA

R Tambaqui, h" 355, Quadra 186

coiânia/GO - CEP.: 74.835-530

CNPJ: 36.979.350/0001 -99

Cohtato: (62) 324'l-1425

Assunto: Notlílcâção/adv.rtâncla

RêÍerênciâ: A não enlroga do obtêto am dêsconíormld'dê com â ate

do regbtro dr proçot a a autorlzação do loÍnêclmânto'

Prezado(s) Senho(es),

Íêndo em vista que, até a presenle dala os maleriais faltantes nâo foram

entregues, constante ná Autorizêção dê Fornecimenloabaixo mêncionada:

AF n'5943/2il - PÍogão El€trônlco r|' 37/2024 - Data de Emissáo 13/1li

2024

Os itens não foram entíegues dentro do prazo estabelêcido Diantê disso'

notiÍicamos a ômpres, pela não enlrcga totâl doa 
'oÍêridos 

ltên§'

Desta Íorma, êm face do descump.imonto do prazo de entrega estabeleo_

do, Íica Epllctdâ, d.3do Já, com fulcro no ert. í56, Inciso l, da L'l Fê'

doral n" í4.133/2021, . ponr do advêntnciã.

Para evitarmos íuturos transtomos, vale §ãlientar que o Município não re-

ceberá Autorização dê Fomecimento FRACIONADA. Havendo possibilida-

dê de dovoluÇão da mercadona.

Alertamos qu€ â não apresontaÉo de justiÍcativa plausível dênuo do pra-

zo do 05 (cinco) dias Úteis ou a não entrega do obieto no prazo o nâs con_

diÉes da pÍopostâ daÍá à conlratant€ o direito à imposição das psnalida-

des cabÍveis, tudo com fulcro no aÍt. 87 o incisos da Lei Federal n' 14'

133/2021 C/C cláusula déclma pÍlmêlra - oas pehalldade§ e d't Mul

ta5 da Ata do Reglstro do Preços do rêÍeÍldo pregão'

Campos de Júlio - MT, 17 de janeiÍo de 2025'

Aryadn€ M. Santos / Fiscâl dê Contratos

PreÍeitura de Campos de Júlio - N4T

INEXIGIBILIDADE DE LICÍTAçÃO N' OIí2025 EXÍRAÍO DE TERÍIIO-'---óãÃúiôaizrtAo 
PÂRA coNÍRArAÇÃo olREra

rNExtctBlLloaDE DE LlclraÇÁo N' 0t1202s

EXTRAÍO OE TERiIO DE AUTORIZ\ÇÀO PARA CONTRATAçÁO OI.

RETA
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O Município de Campos dê Júlio- MT, por meio do agente dê contrataÉo

quê ao íinal subscrevê, tomâ pÚblico, â quêm pos§a inteÍôssaÍ, qu€ a con'

tralação dirêta abaixo doscrítã foi autorizadâ pelo Profêito Municipal, nos

têrmos do art.72, Vlll, da Lei Fêdêral no 14.133/2021, coníorme despacho

exarado no Processo Íespeclivo.

Obleto: Cohtratação de curso d€ câpacitaÉo na área oducaoional para

proíessorês, êm atondihênto às necessidados dâ Sêcr€taria MuniÔipal do

EducãÉo.

contratado: FERRAZ EVENToS E TREINAMENToS LTDA -

CNPJ n6 19.785.208/0001-91

Vator global estimado: R$ 134.900,00.

Fundamento l€gal: Lêi F adeÂl no 1 4.1 3312021, 74, inciso ll l,'f 
"

Vinculaçáo: Procêsso Licitalório n" 61,/2024.

campos de Júlio - MT, 17 dê jâneiro dê 2025.

NADIA T. NEJEM

Agênto de Contrataçáo

Podana no 26n024

TERMO DE NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE ENTREGA
OE OBJEÍO

EXTRATO DO TERMO OE ACEITE OO ITEM 06, í9 E 26 OA ATA OE

REGISTRO DE PREçOS N" ol8'202'1.

EXTRATO DO TERMO DE ACEÍTE DO ITEM 06, í9 6 26 DA ATA DE

REGTSTRO DE PREçOS N'0í8/2024.

DA ESPÉclÊ: Aceilê dos ltens 06, 19 e 26 pela empresa no Pregão Ele-

tônico 02712024, pot parte da Fornecedora.

DO oBJETO: Pregão Eletrônico com registro de preços para futura e

eventual aquisiçáo de mateíal dê Higione e Limpêza, para atender as ne_

cêssidadês do MunicÍpio de Campos dê Júlio/l\''lT

DO FATO: Vigentê a paÍtir da data dê 20/01/2025 o item abaixo rclaciona-

do:

PARÍES: MUNICIPIO DÉ CAMPOS OE JÚLIO-MTi CONTRAÍANTE' ' 
A

emprêsa

TOP MIX OISTRIBUIDORA/CNPJ n" 37 847 471100014o/CONTRAÍADA,

Sênd.a Maáins - Fiscal de Contalos-

Praleilurâ Municipal cle Campos da Júlio, MT.

TERMO DE NOÍIFICAçÂO POR DESCUÍ''PRIMENÍO DE ENTREGA
OE OBJETO

KASMEOI OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENÍOS LTDA.EPP

R Duque de Caxias, n" 41, Lojâ E 4'Í4

Erechim/RS - CEP.: 99.700-274

CNPJ: 51.685.&9/0001-24

Contato: (54) 9684-4501

Assuntor NotlÍc.ção/tdvôÍtêncla/Multa

R€Íerência: A nào ohtroga do obloto am deacohformldado com a 
'ta

do 169lltrc do proços o a autodzação dê íornoclmênto.

Prezado(s) Senhor(es),

Tendo em vista que, alé a prêsente dala o§ mateíiais faltantes não íoram

entrêgues, constânte nâ Autorização dê Fomêcimontoabaixo mencjonada:

AF n'50411202,4 - Pregão Etetróhlco nn l7l2024 - Data do emissão 04/

10t2024

Os itens não foram entregues dentro do prazo estabelecido. Oiânte disso,

notlílcámos a ompaGsa PGla não êntrage lotal dos retetido! itên3'

Desta formâ, em íace do descumprimênto do prazo de entrega estabeleci-

do, Ílca apllcada, dêsdê Já, com íulclo no art. 156, incl§o l, da L€l Fê'

dêÍâl n" 14.í33/202í, ã pâna dê advêrlânclâ.

Para evitarmos íutu.os transtomos, vale salientar que o Município não 16-

ceberá Autorização de Fornêcimento FRACIONADA. Havehdo possibilida-

de dê dovoluÉo da meÍcadoáa.

Alertamos que a náo apresentaÉo do justiÍcativa plausível dêntro do prâ-

zo de 05 (cinco) dias úteis ou a náo êntregâ do obiêto no prszo e nas con-

diçóes da proposta dará à contrãtante o direito à imposiÉo das penâlida-

des cabÍveis. tudo com Íulcro no âÍt 87 e incisos da Lei Federel n" 14'

133/2021 C/C Cláusula dáolma pÍimoira - Os. p€nalidade! ê das Mul'

tas da Ata de R.glstro dc Preços do rêíêrldo pr6gão.

Campos de Júlio - MT, 17 dê jâneiro de 2025.

Aryadne M. Santo§ / Fiscal dê Contratos

DF i/!ÊOICAL LÍDA.EPP

Ouadra 69, Lote 6 B, s/n'

Sânto Antonio do Descôbêáo,lco - CEP.: 72.900-328

CNPJr,14.656.E46/000'l -50

Contato: (&) 9933-5081

Assuntoi NotlÍicáção/rdv6Ítancl./l\lultá

Roíerência: A não ontÍagâ d6 obleto em dêlconfoÍmldadê com a alâ

do reglltÍo dê paoçoa o a autodzâção do íôrneclmânto.

Prezado(s) Senhor(ês),

Tendo em vista que, até a presente datâ os materiais faltantes não foram

entregues, constante na Autodzaçáo de Fomecimentoabaixo mencionâda:

AF n" 594712024 . Pt.gão Elêtrônlco no 1712024 - Data de êmissão 13/

11l2lz4lle.n 016.002,246 e item 0'16.002.149

Os itens náo íoram entregues dentro do píazo estabolecido. Diante disso'

notiÍicamoa a emprêaa pelâ não entrcga total dos aeferido! ltêns'

\, Desta Íoíma, em íàce do descumprimento do prazo de entrega estabelêci'

do. Iica .plicada, dcad. !á, com tulcro no .rt. í56, inciso l, dr L'l Fâ'

doral n" í4.133/2021, a pcna d!.dvortôhcl..

Pârâ evitarmos futuro§ transtornos, vale salientar que o MunicÍpio não re_

ceberá Auloízação de Fomocimento FRACIoNADA. Havendo possibilida-

dê de devolução da mercadoria.

Alertamos que a não apresentação deiustiílcativa plausÍveldentro do pra'

zo de 05 (cinco) dias úteis ou a náo enlrega do objeto no prazo e nas con'

dições da proposta dará à contralânte o direito à imposição dâs ponalida-

des cablveis, tudo com fulcro no art. 87 e incisos dâ Lei Federal n" 14'

133i2021 C/C Cláurula déclma primelra - Das pcnalldado3 e da§ iillul'

tas da Ata de Reglstro de Preço§ do Í.íBrldo pregão.

Campos de Júlio - MT, í7 de iânêiro de 2025.

Aryadnê M. Santos / Fiscal de Contratos

Preíeilurâ dê Campos de JÚlio - N4Í

DO PROOUIODE
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